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N .Ao ho esta, ou aquella forma de Governo, que faz a Felicidade 
das Nações, e o seo repouzO, saw as boas heis, e sua rigo*oza Exe- 
•cuçaÔ. A forma de Governo democrático paro, em que está o Império, 
e se pode dizer ambas as Americas, tam ingratas, e adversas á Europa, 
a inais baixa, a mais torpe, e revoltante, a mate subversiva daquelias 
heis, e dos Costumes antes arruina todas as Associações politicas. 
Refere-se em hum Couto moral de Tuiouanfou; Que certo Lavrath r 
V osso. Súbdito tendo dado quatro Querellas de 4 ladroens de gado, o 
Juiz de Paz respcctivo não quiz pronunciados, e appellaudo para a Jun¬ 
ta de Justiça de Paz já ha 3 annos, esta 11ão se tem reunido para isto. 
Re fere-se mais com iiorror, e tom fúnebre; Que bum, ou dous Repre- 
zentantes da Naçaõ brasileira indicarão, que se fizessem certas innova- 
•coens na Religião do Império, que oflenderião o Culto mais antigo do 
Mundo; quando os Príncipes da Azia, sendo o primeiro Tayoesama I i- 
perador do Japão, fizerão linma perseguição aos A posto los Europeos 
para conservarem illeza a do seo paiz: Que Contraste Imperial Senhor!!! 
Os Soberanos da Europa pela 'maior pai te tem sustentado guerras san¬ 
guinolentas para conservar na pureza evangélica aqnetle Culto inais an¬ 
tigo do Mundo, e os Reprezentautes o innovão!!! 

Nós os Chinas não só Canonizamos a Virtude, mas também levan-' 
tomos templos aos Homens de merecimento, e serviços. O Benzo Chá' 
de simples Sacerdote da Terra veio a ser Imperador da China por suas- 
virtudes sociaes, e se lhe levantou hum Pagode sumptuozo. Caçungo 
Rei de Clio he adorado por todos os Chinas, e se lhe erigto hum Al¬ 
tar magnifico por ser o Inventor da manufactura da seda, e na arte de 
criar os bichos, que a produzem, A Província de Fokhn está cheia 
de arcos triunfaes, com as mais patéticas incripções eseriptas sobre os 
tnmullos, nos quaes se eterniza «. nome daquelles, que se distinguirão 
por a penna, e por a lança contra os Reis de Tonquin, Coehinchine, 
Lao, contra os Tartaros, e outros. Essa Assemblea revoltante, esse Go¬ 
verno corrompido, embrutecidos, e assalvajudos por hum puro Raoismo 
brazillico, vão, e sem fundamento, não fazem cazo nem da Virtude,' 
nem do Merecimento, nem da Sciencia, nem do Inventor, nem do \ al- 
lor do Soldado, nem da Sagacidade, e perícia do Capi úo, nem da 
Honra, e Gloria Nacional!!! Toda a sua unica, e prínci; ' tarefa, e1 
«ccupaçaõ lie criar Viilas, e Câmaras Munícipes stm reuiiiuiento, e 
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tm Cadeia, Juízes de paz, e Oílieiaes de qnarteirao sem ciedito, sera 
custumes, e sem saberem lèr. Reionuar Empregados que tem servido- 
bem para acomodar meninos. Desperdiçar, e amortizar as rendas do. 
Importo comprando papei, para queimar, por 1 p000 para depois ven¬ 
der pó r 5 em metal, libertando os Sa lie adore i da Alrica, e os crioulos 
do Brazil por hum acto de Caridade, e da mats funestt, e errada phi- 
lantropia, e meter no captiveiro os Homens de bem, e a parte mais 
interessante da Nação, e polios em sto lugar. Fazer leis tenebrozas, 
inadequadas, e contraditórias. Sonhar: Que a lavoura do império se 
pode lazer por via de ingénuos, libertos, vadios, e vagamundos!!! Ata¬ 
car a Carta pé a pé, e cara a cara. Fazer reformas mesquinhas, aerias, 
e tumultuarias que saÕ peores, que os Abuzos, ou que redundão em 
seo proveito somente, E lantaziar que a divida publica se dev.e amortizar 
com as aquiziçoens tiradas aos Monges!!! lu enxer os Claustros, e mos¬ 
teiros de gallinhas do mato que não querem Capoeira, e de livrarias, 
que ninguém quer lèr; pois os Estudantes- só aparecem no passeio, no 
bilhar, nos callés, e na Opera. Disse-me aqui certo Bibliotecário via¬ 
jante de httma bella Biblioteca do Império: Que nunca lá vio entrar 
nem Velho, nem moço a pedir hum livre para lèr, se into buiu de- 
mandista muito vexado, e allito a pedir o Codigo do processo criminal 
para delle tirar lugares tenebrozas, e de chicana para evadir-se ao fogo 
de huma brava execução, que lhe ardia- sobre as costas. 

For huma Lei dessa embrutecida Assemblea, que está sempre em 
contradição cora sigo mesma, e com u Carta, licáo libertos,^ e cidadãos 
Brazileiros os Escravos, que acompanharem seos Snrs. para Europa ( l’a* 
tria do Despotismo) c voltarem para o paiz da Liberdade, e da Na¬ 
cionalidade. Certa Brazileira nata, e certo Brazileiro naturalizado hind® 
para Lisboa em diversos tempos a negocios de sua dependencia propria 
levavão cada bum sua escrava para os servir tá. A Brazileira tendo, 
de voltai; a sua patria enviou adiante a escrava, e sucedeo, que no. 
mesmo navio viesse a do Brazileiro naturalizado, que a mandou vender, 
Chegando- ambas no paiz da Liberdade, e da Nacionalidade, lie quan¬ 
do o Presidente da Provinda lhes faz passar sem demora Carta e Li¬ 
berdade avizado do Citriozo Consul do Brazil empregado em Lisboa, e 
reduzirão á ordem de cidadão Brasileiro :ts duas vadias roubadas a seos 
domnos, quando se lhes deviáo mandar entregar, não obstante a Lei 
protectora da preguiça, da ociosidade, do Lenocenio, da brigandage, do 
Saque, do destroço, e do, assassínio: pois que he mais que sabido: Que 
todas as revoltas, Saques com destruição e mortandades (pie tem asso¬ 
lado o Império desde 1-823 té 1836 sr.õ cauzadas por os libertos, mesti¬ 
ços, ç gente de côr,. Muito felizes serião os Súbditos de V. Ml. L.se¬ 
não houvera tanta Caridade, e phiJantropia, e taes executores, que em 
lugar de festejarem em forma devida os Anniversarios nacionaes, andão. 
curiosamente explorando, onde ha escravos, que voltem ao Brasil para 
os roubar a seos proprietários, com- o pretextq, de Humanidade; mas o 
cazo lie: que nem elies, nem Assemblea descobrem outra alguma fonte 
perene de donde devão sahir os seos grandes- ordenados, que não seja 
os Direitos das Alfândegas tanto na entrada, como na sabida, e conse¬ 
quentemente os serviços dos Escravos, e o- seo suor, e fadigas ruraes; 
gastando annos em debates, pallavriados, falias do Throno, adiamentos, 



e indicações, rm que se nao vê indicada tacitamente liuma outra fonte, 
que nàu sejaÕ aquelles serviços, e fadigas. Dizia liurn discípulo do 
umavel, e do inspirado Confueio: Se tiouver no Império da China al¬ 
gum homem, que nao lavie, e alguma mulher, que não fie: certo he 

■quo ha na China quení seja prevaricador, e morra de fome. 
’Ioda, e qualquer igualdade de Direitos decretada por Lei ou por 

íitnria Constituição politic», presupoem sempre huina desigualdade, ou 
mu riqueza, ou ua nobreza, ou na dignidade, ou no merecimento, ou 
na 'Soienoid, ou «as Virtudes Sociaes, ou no caracter de lirmeza, de¬ 
cretada pela Razão, e por huma Política madura. Esta desigualdade, 

■que «Sn só conserva, mas também aperfeiçoa a Ordem Social, e faz 
■contrabalançar o pezo insuportável daquella igualdade, tem sido despre¬ 
zada por huina Política tla Assemble» não só verde, mas também fu¬ 
nesta -adiuetinde para a distinct» classe de cidadão Brazileiro todo o 
“vadio, todo o •preguiçnzo todo o vagauiuudo, todo o formigueiro, todo o 
roubador, todo o revoltozo, todo o assassino, todo o mizeravel, e todo 
o infame de facto, e o mais be dando-lhes ao mesmo tempo os maio¬ 
res empregos, honras, e otlicios do Império de sorte que para ser Pre- 
zidente da Grande Bolça imperial, e nacional he precise ser néscio, 
nem saber contar, amigo do alheio, e iudividado. Para ser Represen¬ 
tante da Noção Brazileiro lie percizo ser estúpido, menino, taciturno, 
ou fullador, ou impostor, ou Egoísta, ou orgulhozo, Para Juizes de Paz 
(esta horda de sediciosos, que se manifestou na America meridional, e 
se enfurece com a vista da Dei, da Razão, da boa Lógica, e da Jus¬ 
tiça, sempre embriagada com a tassa veuenoza da Nacionalidade, e do 
federalismo) não saber lèr, não entender o Codigo, favorecer a Cana¬ 
lha, baldear-se cem elln, e proteger á cara descoberta todo o formigueiro, 

*e todo o malfeitor, que os ellege em gritos, e tumultos no meio das 
praças. 

Aquella Politica funestissima, aquelle Liberalismo infernal, pondo 
ainda de parte o Axioma, que o corrompido he quasi sempre o ver¬ 
dugo do seo corruptor, e o alforriado o verdugo do libertante, roubou 
it França a mais rica conquista de Colon, e levantou na Ilha de S. 
Domingos hum Governo Brutal, sempre inquieto, e sempre revoltozo, 
■que tem inficionado com o hálito pestífero da federaçaõ as dtias Ame¬ 
ricas, e hade faeer explozões no centro da Europa, e mollestar os So¬ 
beranos mais Sábios, e os mais amaveis» A maioria da Assembles des¬ 
de 1823 té hoje tem se mostrado muito propensa para aquella federa¬ 
ção, e manifestado hum ardente dezejo de saciar sua cobiça, e despejar 
ô Continente da America meridional de tudo quanto he Europeo, prin¬ 
cipalmente Coroas, e Sceptros, 

Faz a Assembles Leis, e logo as inntelliza, e reformas, que ficao 
peores qac os Abuzos! Em 18,10 legislou etn vão: Que se abrisse o 
pequeno Canal de 1200 braças de terra solta, que deve commonicar as 
agoas da bahia de S. Marcos com as da bahia de S. Joze; mas ao 
mesmo tempo faz desaparecer os Sapadoies, que o devem profundar, 
tendo em toda a Veneração, e respeito a funesta, e desastroza Abolli- 
çuo do Coinniercio da escravatura e- recornmeiidando aos Consulles exis¬ 
tentes na Europa, que metão logo na classe de cidadão Brazileiro todo 
* qualquer indivíduo que para lá fôr como escravo, e voltar para o 
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chamado pai/, da Liberdade, e da Nacionalidade, para nolle mandar se» 
Snr., escravizado, insultado, espancado, roubado, e assassinado; Maldito 
Liberalismo!!!!!' Que de tnais a mais investe.a Carta peito a peito!!! 
l‘inge a inconsequente Assembles favorecer a Lavoura, e o Commeicio 
e poem logo na maior debellidade estes dous Nervos do listado, so¬ 
nhando, e tantaziando esmo hum doente cm hunui febre ardente fazer 
a venerável agricultura do Brazil com vadias, vagamundos, preguiço?,os, 
indodeníes, foi inigueiros, Ladroens, Salteadores, ingénuos, libertos e 
pais da Patria: Subversiva philantropiu, detestável sonho do Liberalismo 
«pie deve reformar a Moral publica, á que se oppoein o Commercio da 
escravatura!!!!!!!!' Augmenta os Empregos, e os ordenados dos Em- 
pregades e ao mesmo tempo delinha, e amortiza as rendas nacionaes, 
comprando, e vendendo papel, para queimar no fim do Mundo, e com- 
piando por l£) para vender por 5, ou perder tudo, e dando lu^ar a 
que ao Empregado sejão percizos 100 para se manter, quando ate alli 
se mantinha com 30. Dá os vieiros do Onro a catar nâo só aos Na¬ 
cionaes, mas também aos Extrangeiros, e acredita que nao só. lie liei 
a. decantada Nacionalidade por isto, mas também quer amortizara 
divida publica roubando os bens dos Frades, e pondo tributos tyranni, 
cos as janellas, e aos poucos braços de Lavoura!!! Blazona de liberal 
e legisladora profunda, e não apaiecem nos Codigos Criminaes do Im¬ 
pério as garautias nacionaes (da maior importância, e favorecedoras da 
lnnocencia, ou que deixão hum pouco folgar o criminozo) como seja,), 
as Cartas de Seguro para os crimes leves, e Alvarás de Fiança para 
os atrozes; pois que algumas vezes está o pronunciado innocente em hum 
crime leve, e não se pode livrar solto porque se denegaõ, e outras 
vezes quero dizer e muitas vezes vem hum pay da Patria vagamundo, 
e preguiçozo a esperar, e aeometter o cidadiio pacifico no ermo, ou no 
Dezerto, éste tendo de morrer, ou ser morto corre ás Armas e deixa 
estuado, « a dormir aquelle; hade livrar-se da Cadeia, não tem Alvará 
de Fiança, e o mais lie, que tem de padecer a pena de 20 annos de 
galles no grao minimo!!!!!! Não refletem, os legisladores h» 15 annos!!! 
ieudo para isto muito tempo: Que o cidadão pacifico procurado de 
propozito por os Pays da Patria para ser assassinado, e mata seos ag. 
gressores em defe/.a do movei da sua vida, lie verdadeiro innocente, e 
hum verdadeiro Homem de Vailor; e se isto assim lie para que se ha¬ 
de negar á este Homem Alv. de Fiança só por se dizer que matou, 
e padecer no gxm minimo 20 annos de galles por defender a sua maior 
propriedade ? Ainda mais: Pretende a Assembles legisladora alimpar as 
Províncias do imensos criminozos,. vagomundos, e vadios que as inuiidão 
e ca lie na inconsideração de lhes ussignar para Juizes somente os Juizes 
de az, que por maior parte siío seos companheiros,, amigos, parentes, 
e conterrâneos, que vivem com ei lies, são elleitos por olios, c nao que¬ 
rem por modo algum pronunciados, como lie certo!!! Fin<re a Assem, 
blee.-^que quer diminuir os- crimes, e achar, ou descobrir o Autor destes, 
e n. o jiparecem nos Codigos criminaes as Devassas Geraes, e annuaes, 
que sao necessárias para isto, e uzadas em todas as Nações cultas!!! 
Muitas vezes he morto, ou roubado, ou espancado o proprietário dê 
liurna Fazenda grande por 10 ou 20 pays da patria, que são seos vezi- 
oho», quer a Assernblea legislante, que os seos Escravos não posuo 



jurar ua Querella, eu Dcvaea, por serem servos, e que ftquellcs 10 ou 
20 Aggressores sejuo testemunhas por serem libertos, ou ingénuos, e 
sejao ao mesmo tempo Julgadores, Autores, e Íleos!.!! Maldito jugo 
de ferro, que as Cortes do I5rax.il tem posto a parte saã, e a cidadão 
pacilico Vosso Súbdito!!! Os homens principalmente em Assembleas, 
e Corporações Imperial Senhor, desenganai-vos, nunca são o que pare¬ 
cem, e sempre sao o que são: Sois bum Principe desgraçado; porque 
tendes muito pouca gente no Império, que lavre, e fie! if Hum Saque 
rigorozo, hum Saque com destruição, huiua praça de armas tomada, hum 
muro, ou castello lançados por terra, huma cidade em montaS de ruí¬ 
nas salgada, e assollada ou no estado de lunna guerra, civil, ou guerra 
• xterna nnnca saõ contadas pelo imperante como perdas irremediáveis 
e apenas merecem atteiuaõ a huma Alma grande e forte; mas hu:n 
puiz evacuado dos mais ricos, e interessantes proprietários por frequen- 
tos emigrações, as mortandades, ou matanças são peidas, que nunca se 
podem recuperar, e excitão a atknçaõ do Imperante mais rude, e de 
hum Coração de bronze!!! Eu pergunto agoia de caminlio a Assemble* 
do JJrazil: Quem terá cauzado mais perdas sensiveis da 2.» classe acima 
refeiidii desde 1823, té 1S3H se lie o Nero do Occidente da Europa 
uxurpauor da Coroa de Portugal juntamente com o Vice-llei do E>,'- 
pto rebellado contra a Sublime Porba, ou se lie Ella junta men te com 
os Juízes de paz? Não se duvida que a Assembles, e* estes excedem 
aqiteiles; mas se lie por hum Erro de Vontade ou de Entendimento 
sempre sera hum Problema, 

A Assemble» quer desbaratar os rebeldes, e os chamados Pays da 
1 atria amonitinados, e proinptos a partir para o Saque, e para o As- 
sasspiio; mas uo mesmo tempo dissolve, e desorganiza totalmente a 1.* 
e 2. Linlm do Exercito, h° Laço Social das Nações, e quer quo os 
li uardas nacionaes os vão a atacar, precedendo primeiraraente duas, ou 
tres Admoestações do Juiz de Paz, por huma Caridade, Humanidade, 
e Liberalismo. Que muitas, e muitas veze9 já tem toda a intel- 
jigencia com aquelles, e interesse no Saque projectado !!! Ou quando 
J‘,l!e por acazo tem honra, e lirmeza de caracter vai perder a vida, c 
recebe em resposta hum tiro quando lhes pergunta, por Humanidade, 
o que querem, e qual he a cauza do seo descontentamento ! ! ! Que 
percizao ha de o Juiz de pazz perguutar á Canalha armada o que quer 
ou o que pretende, se elle, <e todo o Mundo, já o sabe?!!.! Maldita 
ileforma, contraditória Polities, sedicioza, e funesta philantropia!!! 

Hum V izir para. ser politico, sabio, e amigo da Nação basta olhar 
para o bem geral, toda a arte, c toda a sua Política consiste em olhar 
este bem por o ladáo, em que elle está em contacto com igualdade de 
I). rei tos, e com a Desigualdade, que contrahallança e deve contrabal- 
lançar o pezo daquella. Huma AssemWlea de Reprezentantes observa 
aquelle bem geral pela proximidade, em que elle está com sigo mesmo 
com seos parentes, com seos amigos, com seos clientes, e com efferve- 
cencia de seos afTectos, prezunçâo, orgulho, e impostura. Ninguém nin¬ 
guém he capaz de tirar estes delfeitos da maior parte de hum Congresso 
de homens, Elles nascem, e morrem com eila. A mais madura, e de- 
pura d a política nao he capaz de os destruir. Se isto se lião pode 
oonseguir o Cancro vai brevemente ao CoraraÕ do Estado que se diz 



regenerado, ou governndo, involvido cm deliberações, opposições, de¬ 
butes, pallavriados, e adiamentos, que são liuma cobertura da ignorau- 
cia, e o seo disfarço. 

Os I haetonte» <io Sublime Carro da Ordem Social estando a 13 
annos de cabeça abaixo, a sua carreira, e conservação tem tanto de 
glorioza, e millagrozu, quanto os bons Mestres, e Experientes a reputa- 
vão impossível; vista- e observada da parte da terra sua desenfreada 
Direcçaõ, Sacudida ias, e Saltos mortaes!!! 

Eu considero A V. M. 1., e a parte siã da oppulleota, e gene- 
roza Nação Brazil eira, como o Promotheo tla 1'alndla, que ligados cer¬ 
tamente a hum Rochedo hum invulnerável Abutre lhes está dilacerando 
as entranhas. Os Chinas estão inteiramenle persuadidos: Que humst 
iVaçao lie o Património de hum Monarcha Sabio, e Virtuozo, e jamais 
partilha daquelle insaciável Abutre; pois que para hum Rei bom pouco 
abasta , e para aquclla Ave Carniceira tudo lie pouco. O Seo Impe¬ 
rador Canoniza o Merecimento, e os homens Virtuosos, e não recebe, 
nem nunca ottvio liçoens de meninos, «stupidos, impostores, orgulhosos, 
e Egoístas, e liçoens, que cusláo a decima parte, e para «ais, das 
rendas publicas do Estado, Elle Sancciona o que liie dita gratuiLamen¬ 
te a Experiência, e Sabedoria dos Mandarins, e dos Príncipes seos ir¬ 
mãos, sem offender lvvemente a sua propria Soberania, e Independência, 
por liuma docilidade somente própria de quem quer acertar. Hum Vi¬ 
zir Sabio, activo, e rezolluto, aproveitando-se da Desesperação em. que 
está o Brazil, e do Descontentamento, podia com facilidade meter em 
liuma gayolla de ferro aquella Ave prevciligiada agoureira, e invulnerá¬ 
vel, ou por o menos enxutala para o Lago Stvmphalo, onde tem seo 
cadaverozo Ninho, e proclamar o Imperador Seo Amo livre, e desem¬ 
baraçado de seos gorgeijos inúteis, e ao vento, e de seo Bico atrassa. 
1 buli te, e Destruidor!!! 

A Assembles promette, levemente, a garantia, e pagamento da di- 
iida publica!!! E imagina soivellu em parte, ou no todo com os bens 
de meia duzia de Monges, que tem o Império!!!!!! Governo algum 
ainda dispotico, e menos civilizado se tem apropriado dos bens dos 
corpos montes, e mosteiros, sein que os seus possuidores antigos, c pa¬ 
cíficos sejâo primeiramente declarados indignos de coi.tinuar sua posse, 
ou notados com a nota de indignidade, e de contravensSo, qualificada 
por Direito, á ultima vontade dos Doadores, e fundadores: As Ordena¬ 
ções de Portugal no Livro 2.° tit. 26 ^ 19, e 21, e o Ass. de 17 
de Novembro dc 1791, que interpretou sabiamente este § 19, e 21 
confirmáo o que acima levo dito. O Senhor D. João IV, que foi Rei 
do Brazil confirmou por Alv. de 4 de Janeiro 1654 todas as posses- 
soens de raiz em que estavão os Monges desde 1001, e lhes doarão 
os Fillippes. O Senhor D. Joze 1. ® Vosso Augusto, e Gloriozo Bi. 
zavó, tendo em vista por a sabia lei de 9 de Setembro de 1769: Que 
os defuntos não possuíssem todas as terras de Portugal, e que não hou¬ 
vesse Capellas se não instituídas em dinheiro decontado, e que as pes. 
soas Eccleziasticas não fossem mais chamadas para administrar Capellas 
instituídas em bens de raiz, nada tirou aos Monges. O Senhor I). 
João VI. Vosso Immortal Avô, e Modello dos Bons Príncipes pelo 
Alv, de 14 de Janeiro 1807 declarou devolvidas à Coróa sem onus 



tocloh 03 Vincullos da Brazil vagos, e o que não fosso achado adminis- 
t rad or. As Cortes de Lisboa em fim devolverão a Corôa os bens dos 
Bispos, e Monges sabiameilte apoiadas, e firmadas naquelle Uireito Ma- 
gestatico, que anuncia-J aquelles citados 19, e 21, e intrepeta habil¬ 
mente o dito Assento de 17 de Novembro 1791; porque Liles se op- 
pozeráo a’huma Heforma saã, igual, e profunda, e muito mais porque 
Elies se armarão em favor do Nero da Europa Occidental, c uzurpa- 
dor da Coria de Portugal. He para notar: Qne havendo na Assemblea 
da Província do Maranhão 3- ou 4 doutores, e ignoram-se huma legis¬ 
lação tain trivial} mas o certo lie que a sua ignorância crassa ( failo 
da minoria da Assemblea do Maranhão) junta com a perversidade do 
geos corações, e com a ardente cobiça do alheio produzio, indicou, e 
o mais be que adiou huma Brigandage dos bens dos mais pacifico», e 
quietos possuidores, e proprietários combatendo a Carta peito u peito, 
que faz retroceder o Secullo 19 cias Luzes, da Polliciaçaõ, e dos bons 
costumes para o Secullo 12 ou das cruzadas! ! ! O Triumviro Marcos 
Antonio- teve inuita mais razão para dar o pallacio de bum cidadão 
de Atbenas a hum seo Copeiro por lhe servir hum bom jantar, do que 
tem a Assemblea geral em dar os ricos vieiros dos metaes aos extrau- 
geiros, e Nacionaes á catar, e imaginar de amortizar a divida publica 
com os bens dos Prades! ! ! 

De que servem os Frades perguntãa os Federalists: Pode-se res¬ 
ponder: Os Frades sdo lavradores, pagaõ dízimos, e Direitos, os seoat 
bens são lu/inu propriedade garantida pela Curta em toda a sua ex- 
tenção, suas rendas tem huma direcçao para o publico, não fomentUo 
partidos, nem rebellioens, como fomenião os Fedcralistas, nem apadri¬ 
nhou a Canalha, vivem contentes com sigo mesmos, orão, e pedem; tf 
que não sucede nos Fedcralistas, que nunca estiin contentes, furtiio com 
o punhal do Liberalismo, e Nacionalidade,, e não pedem, nem orão. 
Estamos vendo, qne não tardarão cm pedir ti chave aa caztt uo cida¬ 
dão para lha guardar em quanto vai a praça, á opera,, ao templo 6,'c. 
e taxar-llie o que deve gastar cada dia, comer, e vestir. Devo afir¬ 
mar a Vossa Mugestade Imperial, que peza hoje muito, e muito mats 
T0JJ000 vezes, aflige, e acabrunha o Federalismo, e a Nacionalidade 
do Brasil do que jamais pezoit, & uJUgio o Absolutismo de Vosso. Ín¬ 
clito, immortal, e gloriozo Avô o Scniwr D. João VI, e que outrosiui 
(/.. M. I. nu hade conservar o Altar antiquíssimo do Brazil c do Mun¬ 
do, que lie a primeira prenda, que o Homem social pode possuir, ou 
hade derriba lio: no l.° caso deve também conserar os sens Ministros, 
susientidtos decentemente,, e dar-lhes,, que corner, ou ao menos não lho 
tirar da boca, c no 2.® deve dcmetillos,. e empregai los em Officios 
públicos de Justiça, Fazenda,, e Guerra; pois que o Commercio, La¬ 
voura, e Navegacaõ estão o espirar brevemente. V. M. /. na quali¬ 
dade de Principe, e de Soberano tem de beijar o cham, onde a Re¬ 
ligião do Império pozer as plantas no Sentir de hum antigo Mago da 
Azia devinmnente inspirado, e nas palavras—et erunt reges nutricii fui, 
et reginte nutrices tuw, vultu ad terrain de viisso udorabunt te, cl pul- 
verem pedum tuoruin lingent—Izuius Cap. 49. 

Tem os Vossos Vizires de pagar huma enormíssima, divida a Ingla¬ 
terra, e Portugal, antes de chegar o termo dc se cobrar com as ar- 



mat na mão. A pertenilida Conquista do Pará,, que não tem consu* 
mido msnos de 2^000 contos de réis inutilmente, alem de ser djiiul- 
toza ficará muito cara, e despendiosa no caso de se effeituur, e neste 
mesmo caso pode V. M. I. estar certo: Que não tarda em apresentar 
nova retiellião, e novo musacre; pois que cites tem de seguir-se do 
estado de hum Governo democrático puro, em que está o Império, c da 
Jacc, que ostentão os Federa listas. Alem disto o Império do Pai á po¬ 
de ser invadido por as tropas do Império do Sul, mas cilas nunca 
poderão conservar-se nelle, ou conquistullo; pois que humu couza lie 
invadir o inimigo hum j>ais, outra cousa he conservar-se nelle, ou 
conquistullo. Temer aria Expedição, que tem consumido milhocns, e vi¬ 
das, que se deviiio empregar em rotear os riquíssimos Desertos, c Vai- 
les do Brasil comprando Servos agricultores, enxadas, e arados!!! 
Raro he o Invasor, que se tem conservado no pais invadido. Eu vi 
a Peninsula //espanhola invadida por G 40^000 bayonet as em 1809-, 
e 1SI0, e ioga evacuada cm 1812. A Russia e Alemanha em 1812, e 
1813 por 600^)000 Combatentes, e logo evacuadas neste mesmo ultimo 
anno pelos sucessos da sanguinolenta Batalha de Leipsick, que fez depois 
avançar em 1814 contra Paris ganhada a victoria de 30 de Murar 
hum milhão de buyonetus daquellns fortes Potências invadidas: nem s 
Rovigos, nem os Dalmucias, nem os Albuférus, nem os Rivolis e mitrot 
muito)! Illustres, Vallorosos, intclligentes, e Sn gases Capitães já dantes 
carregados de touros, c custunuulos a vencer poderão sustar suu mur¬ 
cha, e vingança, que decidirão depois comptetamente em IVaterloo ila 
sorte dc hum turn ousado, corno temerário invasor: lie muito muis fá¬ 
cil reduzir lodo o Vastíssimo Continente da America meridional á humu 
Republica descontente, e sempre revoltosa (se os Príncipes da Europur 
vão atulharem á tempo humu Revolução temorosa, que (em de descn- 
volver-se em dous Mundos, stubeler.endo tres Impérios absolutos a saber: 
Dons no continente do Brasil, e hum no hello puis do Canadá que toda 
he f rancês) do que o Exercito de V. 31. I., ainda mesmo que niíg 
estivesse destroçado, e anihilado pela Assembled, conquistar o Vastíssimo 
terrilorio do Pará; pois que a Invasão sempre lie diversa.da Conquista, 

Os Vossos Visires, Imperial Senhor, tem huma absoluta pcrcizuo 
de negociar ser iam ente com a Inglaterra, e dar os Ancis, pura bem 
dtser, por não perder os dedos, e aliar-se com humu Potência trims- 
talantica para conservar as aqu siçoens do Augusto Fundador do lm- 
perio^do Brasil o Senhor D. Pedro l.° dando toda a possível rumifi. 
caçaõ, c augment o a sua Dinastia, de quem estiiif dependentes os des¬ 
tinos de muita gente de bem. A America Septentrional tem os olhos 
fitos na Fedei ação das Vastas Provindas do Império do Rrasil; pois 
que Ella sc acha só, e desejara muito presentemente: Que o Império 
iodo se desmembre, ou rebelte, não só para dar vigor, a devida força 
á federação dos Estados Unidos, e involver a maior parte da Europa, 
mus também pura evitar os muis sensíveis golpes de sua Existência 
pottitiea se a Gram Bretanha vier situar humu nova Azia menor de¬ 
baixo da Equinocial, e 3 ou 5 graus de Latitude ao Sul da mesma, cotio- 
can do hum Trono Absoluto na Cidade de Bethléem do Pará e deixando 
em Londres hum Vice-Rei, 

Lar isto deve o Regente, c os losses Visires, Augusto Senhor, 



Ctittfr a Sercriisstitin Prir.cza Imperial D. Juntaria de BragoMcd, < 
Bourbon com hum Principe da Real Cata de Hanover, e ucUtmalli 
ímpera/riz Absoluta do Grain Pará, c Rainha do Marankuo, 1‘ihuhu;,, 
e Sem á, ex aqui tendes, imperial Senhor, os preliminares do ‘1 ratada: 
Art. I. As Dijnastias do Senhor 1). Pedro 1. ° Fundador do lmpt ra) 
tio Ilrasit, e Ha que do liragcnea, c do Muito dito, e Muito Poderoso 
FM da Gram Bretanha George Luis de. llrumiokk E Heitor de Ha¬ 
nover reinara ft perpeluumcnte tio Império do Gram Para, c Reinas do 
Màriinhiio, PihabaJ, t Leant, li. Paths os Súbditos tie S. M. lirír 
tunica, qtte existirem dentro tletici Continentes ao tempo da fatijieaçiío 
do tratado sito logo considerados cidadã s Brasileiros do Forte do 
Brazil não tendo animo, ou lettqdn de. voltar á Europa, c viver lá. 
Ui. Todos t:s Súbditos de S. M. Britanica, que passarem ao imperii,» 
tio Pará, e Reinos tio Mar unlmo, Pihuhup, e Sçafti por vontade, emi- 
gractio, ou por cauzr. de iinttzao hostil com animo ao não voltar suo 
tua siderados cidadãos JirasiUciros no Jim de hum anuo de sua estada 
sem mats Sole/unidade alguma, e se lhes durão Sesmarias. 11 . TdJog 
os -extrangeiros, ou da Europa, ou das duas Americas, tpte existirem 
dentro duquclles Continentes no tempo da rutcjicaçuu do pi;ezcnte Trttc 
dado, ou. passarem depois ú ellcs cum animo de tato subir suã cousi,- 
, tícrtidos Cidade os - Brasileira v somente depois de 10 tinnos tie sua es/atpi 
iielles, e se mostrarem Curta ou Mercê -.de MaiaraHsacáu au Bnp- ruiria 
Jluinlitt. V. A Macao lira Heir a dota em 10 mUhuens de ouro. do 
actual vallor a Prinrezu imperial do Gram Pura, para o Jim de cot4- 
Irtthir •Nupliat com ham Principe da Cuza de Hanover, que serão 
pt-zitudos no dizouro publico da Cidade de BethUcm, e entregues ti dis- 
pvzienõ do novo Ministro da Fazenda para se concertarem logo as 
lidijfieins, ene a Guerra cizil tem arruinado, e Jazer ou roa de novo 
paru Commodidtuh da Curte, c que Jorem pcrcizus pura sua, Junáação, 
c> Tribunal's. VI. Ficaõ desta sorte pagas todas as dividas, que se da- 
verem a Grant Bretanha, c a Portugal ao tempo da ralejicuqão deste 
Tratado, i //. Por tam Juusto motivo do An.0 l.° sa> penlouti^s 
iotlos vs indivíduos cumprehendidas nus rebellhaus de 18312, 33, 31, 3{i, 
e 30 « • except,6a. doa Cabeças, e ti s Membros du -phamudu Jcderaqap, 
que deve rito sahir ■ dentro tie 30 dias do Continente do império do Brit¬ 
ai!, sem tirar bagages, ou ctttrros Csbertos, coutados da publicação do pre¬ 
sente traí mio, e nao voltar with a elle pena ds wane. I IJ l. ContijU 
bans, .e outros se pode ruo intentar Arções civets cm Juizu, e pedir-sq- 
làcs indcmuis-aeiies citando-se por Editou- quando senaõ saiba parti: .certa 
onde vivem, ou nao possaõ ser citados pessoa/menle sem perigo:. Art. 
JA e ultuuu: Para Sagrar vt Viiicullos de Amizade, e antiga, e. Jie'■ 
Atliunça, .que tem unido S- M.. o Imperador do Brasil, u seus Augus¬ 
tos 4 vós. .à iV. Aí. Britanica, e á seus Augustos Predecessores;* e pura 
o fim ■de de era ar os pingues dezerlos de Ambos os Impérios e Jicinps. 
eoncordito Sn. Maga tintes 0 Imperador .do- liras/!, c a Muito. Alto, c 
Muito Poderoso liei du Giant Bretanha: Que Jiqac suspenso jimr 'es¬ 
paço de Atí aunos o Tquittd-i da \Hdj sobre 11. Ãbolliçà i ,/u Çumnter- 
cio du Escruoulurir,. em- quaulp. B. • M-. o . Intpcradqr se csjprça .deçfro 
deste Icntpo ppr Jitmtk Poixtp Iam thjjtaUtusu, como jàc/l da çaiiçar,. <: 
evidumuiuirseg. 11 aamttutmr 0 wgegno^ e o iibvrlo. ao,sprmço ‘du campo, 
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e da lavoura, que por hum habito inveterado, e por hitma ediiraçiío 
errada, ir:civil, revoltante, c escandalosa, que lhes tem dado a Assem, 
blea desde 1S23. e os Juizes de Paz, o despresão, e olhuõ como ojjicio 
baixo e vil!!’!! ! Quando EUe he hum acto de Religião, e a Àccúo 
viais agradtncl a Divindade. E muito mats porque aquelle Tratado 
não pode ter em si mesmo a forca, e rasa o de sujeitar S. M. o Im¬ 
perador á hum saerificio, <í que EUe não quereria adherir, se fosse 
presente, e muito menos submeter a fiação Brasileira, p.or ser destrui, 
dor da parte ruais essencial da Politica Economica do iwperic, que S. 
AI. o Imperador perfende conservar intact a, c amoldará hum a phikn- 
tropiu sua, verdadeira, e bem entendida, sem offender levcmente os 
princípios de sua Religião, que se conformão com a necessidade evi¬ 
dente que S. AI. o Imperador tem de tirar da Africa ao Norte dc 
Tinha riaquelle curto período de 50 antios 5 milhoens ao muito dc bru¬ 
ços ag ricultoí es. 

Essa Assemblca revoltante dc conspiradores. Esse Rhump detesta, 
rei, que tem posto hum muro de bronze c insormontavel enlre a igno¬ 
minia, e a honra nacional, entre os Aimzos, c as reformas!!! Esse 
convenlicullo democrático, insano, e desprezível tam contrario, e pezudo 
á todas as Potências da Europa, que tem secado todas as fontes de 
prosperidade com o hálito pestijero de seo egoísmo, e orgulho sofrogo, 
e brutal, e com o contagioso vapór do mulligno Federalismo, inimigo 
dos Príncipes, c Soberanos os mais ctmaveis, despreza aquelle único re- 
curso que vos resta, e o perigo, que vos cerca! L!!! / 

Hum Governo absoluto ( que somente compete ao Caracter Drazilet- 
xo, e se pode dizer u todas as Associações políticas, como tem mostra¬ 
do a Experiência ) he muito diverso do Dispotico,- e nada tem com es¬ 
te. Todos os Príncipes da Azia são dispoticos, e tão dispeticos que a huns 
se deve fallar de joelhos, a outros prostrado por terra, huns nunca se niostrã® 
á seos Vassallos: O Rei de CochinchAne apenas se deixa ver duas vezes 
no anno. Hum Kan dos Tartaros só depois de jantar he qtie dá sig¬ 
nal por hum trombeta para os outros jantarem- Em Laó as fructas mais 
deliciosas do pomar do Vassallo são tomadas para El-Ilei, e aquelle cas¬ 
tigado senão der conta d’ellas no tempo da coHie'ta. Em Tonquim to¬ 
dos os crimes são punidos com pena Última á excessão do furto cora 
industria. O Imperador de Javà oave os Senhores de seo concelho sen¬ 
tados no cham, pernas cruzadas olhos baixos, sem faltarem senão quando 
são perguntados. G Gram Senhor Irmão do Sol, e da I-ua he herdeiro 
de todos os Vassalos, que morrerem sem filhos, e da todo o Espolio dos 
Vice-Reis. O estrangeiro na Azia não tem fação testamentaria, e não 
pode ser herdado por seus parentes estrangeiros. Tudo isto se achama 
direitamente Dispotismo, e nada tem com o absolutismo monarchico, 
apezar de que tem conservado em paz os Impérios muito mais que o 
Governo democrático puro baixo e insoportavel, em que está o Brazil, 
lie verdade, que o Senhor D- João VI fez a Lei do Sello das heran¬ 
ças, que parece cheirar hum pouco áquelle Dispotismo Aziatico; mas 
muito mais dispotica he a Assetnbléa Nacional, impolitica, e illebera! em 
não reduzir aquella Lei somente aos legados, e Heranças consistentes em 
escravos, gados, dinheiro contado, peças de ouro, e prata, terras demar¬ 
cadas, prcdt03 de pedra, e celj e choens para edificar, o em não excep. 
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tuar aquellu Assembléa chamada Liberal! ! ! do pagamento daquelle .Sel- 
lo todos os Albergues de Caridade, e Recolhimentos de Lducuçào. Não 
estando ainda contente com aquelle disleixo dizem, se he verdade, quo 
quer por tributo os bruços da Lavoura, o ã-i Janella, pretendendo: Que 
os Súbditos de V. M. J. andem dentro de caza com luzes, ao meio dia 
e pagar a enormíssima divida publica com bagatellas, dando ao mesmo 
tempo a todo o Mundo os vieiros do ouro a rebuscar!!!!!!!! ! 

JJum dos Actos, dispoticos, temerários, contraditórios e impossíveis 
de executar, da Assembléa lié a Lm de G de Outubro 1835: He dipo. 
tica em quanto em hum de seos diliruntes Artigos força a liberdade na¬ 
tural tanto do comprador como do vendedor a não dar nem receber mais 
quo dez tostões em cobre em cada pagamento!!! He contraditória, por 
que tirando a Assembléa todo o caracter do meio circulante á moeda de 
cobre, lhe dá por outro lado toda a estimação, em quanto pretende amor. 
tizar as novos cédulas, e pagar a divida publica com nova moeda de 
cobre!!!!!!!!!!!! 

11c temeraria em quanto promete extinguir o papel com papel, isto 
lie as antigas cédulas com ks novas, c estas com a moeda de cobre 
quando voltarem ao Seio dos vivos: Pinto Madeira, António Joao Da. 
inasceno e outros dofunctos rebeldes, e Pais da Patria! !! Ile impossí¬ 
vel de executar-se em quanto assigna para resgate das no/as cédulas 1. ° 
as sobras das rendas do anno financeiro; mas se as rendas não cliegáo, 
e estão diminuídas, como poile haver sobras? 2. ° os impostos distinados 
para hum novo banco; Quem paga estes impostos lie huuia pequena clas¬ 
se, e por isso não chegaÕ nem ao meio do caminho. 3. “ o produto da 
moeda de cobre recolhida, e que se recolher sendo vendida depois de 
cortada, ou fundidai! !!!!!!!! Quem hade comprar esta inoeda sem ca¬ 
racter de meio circulante? Que interessa quem a comprar? Para que ser¬ 
virá ella? Quanto ganhará? como pode este insignilicantissimo produto 
cVnter o vallor de milhões de cedillas falças, e verdadeiras? ! !! 

Aquella Lei, que parcsse ser feita, ou concebida no estado de. De¬ 
lírio, e Desaraujo completo de Cabeça, olhada em todos os seos Arti¬ 
gos, que senão podem annlizar em tam curto espaço, he tam impossivel 
de executar-se e ter o etfelto, que a Assembléa sonha, e imagina, como 
he impossivel servir hum jantar farto, e lauto a 10$ convidados com o 
custo de uma moeda de vintém, O mal do systems monetário, Augus¬ 
to Senhor, do Dilinhamento das finanças, da Administração da justiça, 
da Depravação dos Custumes, dos abusos, e dn não execução das Leis 
ja está no coração. Hum Abismo tem chamado outro abismo. A As¬ 
semble.! tem ouvidos, que tiao ouvem, e olhos, que. não veem. Para se 
tirar este mal he percizo entregar o enfermo ja ja a hum só Medico de 
conceito, e lançar fora de vosso Alcaçar Imperial, e de suas imediações 
todos os Charlatões, Velhacos, Impostores, c Assassínios da Nação, que 
vos cercão, e conquistáo! ! ! 

Reformai, emendai os Codigos, aboli Mtalmente a terrível Magis. 
fratura dos Juizes de Paz, que tem desmoralizado o Império, e dado 
proteção á toda «qualidade de malfeitores que os ellégem com gritenas, 
e movido immensos .conflitos de Jurisdição, e por consequência feito pa- 
ralizar o andamento da Justiça punitiva, chegando por sua Autoridade 
a roubar as Canoas do Comtnercio, c a tilhar-lhes grossas sonuuas de di. 
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■«ilieliv» st titulo tie contrabando pertencentes a- vcssa Fazenda, c a vos. 
sos Súbditos, 1 oclrria referir a V . AJ. i. daquelles verdugos e. bitos 
V' acnaío-i sem Lei, e sem custamos, que se tem erguido contra a Lei 
]>ara favorecer crimiaozos, e roubar homens ricos, e abastados, iaéor.io- 
dailos, e mollostnlos, muitos crimes, se aqui coubessem. Kiies ban blo- 
queado "n Justiça punitiva dentro clu aeo Santuarioll! F< qu.ebrado afia- 
iisejantc Espada do Exemplo publico em pedaços! 1! As rebellion, sa- 
qci s, e mortandade na diversas 1'rovim ias do império tjesde.f83), 32, 
b.í, .>}, 35, e. 3tít a elles te devem. Sempre será Problema se o Erro 
do Oceidente, uznrpador da Corou de Portugal, e hmq Vice-Eet do Cai¬ 
ro lizerao derramar mats sangue illustic, e iiiqopente!! 1 

As conciliações taõ necessárias como úteis aos ietigantes se devem 
• fazer prinx iro que tudo em acto apartado perante o Juiz Municipal, e 
.nuo se conciliando, ou não comparessendo o R. citado nem por si amu 
por seu procurador té a ti. " Audiência entendesse, que senão quer. coo» 
cilia, e quer ser convencido; por isto deve liir logo no requerimento 
parada conciliação cominada a pena de que não comparecendo o R. tá 
* 2* Audiência nem per si, nem por seo procurador se intentar a Ao 

.çáo arincipnl sem inais outra citação, Parecendo o R. per si ou porsco 
•Procurador, e não se conciliando Ioga aid devem ser citados para fallar 

n Acçaõ cominada no requerimento e virá o A. com tila a 3. a , ou. 4.a Au. 
diencia. Naô ha conciliação, em cauzás crimes, em ínv: utarios, e par- 
t.dl:as, em daçoens de contas, em residências de testamentos; em revo¬ 
gações do douçoens por cauza de igratidáo, nem de alforria dada ao cs. 
cravo gr&tuitamente com condição, ou ainda comprada por ti!e, quando 
aquella condição se não comprio, ou interveio imtrajtidão qualificada enj 
Direito da parte do alforriado; nem em execuções de Sentenças. Naõ 
seraõ propostos para Juizet Muniçipaes Orfáos, e Auzentes senão os 
Jlomens ricos, e desempenhados, que tiverem de renda liquida ltOQQtâ. 
de reis por via de comercio, lavoura, Artes, ou propriedades, e não ?ó 

.por empregos de Justiça, ou Fazenda, ou Militares, devem ter 30 »iinos 

.de sua idade, e serem izentos de toda a Infamia de Direito, e muito 
rnais de facto. Devem ser preferidos os Rachareis fornmdos cm alguma 

. I cnldade de Direito, a quem não faltar algum daquelles 4 requezitos. 
A Gamara, que propozer hum só, ou mats individuos ao qual, ou aos 

. quais falte hum só umeo daquelles quatro Requezitos he conderpnada 
COt áOOO metade para o Thezouro publico, e metade, para o Fiscal 

<ios Direitos JXacionaes, e em fala deste qualquer do Povo, e em 30 dias 
de cadeia na Cabeça da Comarca, e tudo quanto fizer o assim proposto 
br millo, e r.ao tem efleito algum. Se por acazo não constar da çpnei- 
li ição no 1 roeesso, ou ella se não fizer, o processo não será nullo, mas 
os Juizes da Appellação condemuarão p Juiz a quó em 2Oq$Q00.para 
o Thezouro lublico: se for apontado a tempo, ou uá U* Instancia aquel- 
1" de liei to, elle deve ser suprido sem nulidade do processado, Cada Juiz 
IWem ifal que deve ser juntamente Jaiz.de Órfãos, e Auzentçs deve 
tpr d ' ordenado 1:200;? cada anno, cobrado do Thezouro Publico em 

Feniestres, •hum Escrivão, ou dons além do Escrivão dos Órfãos,e Au- 
zonte-, se a publicação for grande, e cada Escrivão receberá do Thesou- 

. ro I “blico • em 2 Semestres 300/)QQO auuaes para os precalços. O Juiz 

.Municipal Orlaos, e Auzeutes tirará as Devassas auntwes, e geraes. e as 
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ev.icciars qcaud,} J':? vier a • notioia( yigmn. delicto. r.u Ic.e for denunci;^- 
.Uo, ie,eeb‘,i i as. Querq lus, c perante cile sé traiarão o? feitós çjdbiqs 
tanto aquelles em que In parte Accusanté, eoíiio aquéiles, em que sõ- 
aiente. lie parte a Jusiça té ao ponto de Sentença final. Preparados, 
e tratados os Autos Clinics, e postos nos termos de serem seiitenciadds 
a linal, elle os levará io Concelho dos Jurados para sentenciai absol¬ 
ver ou çondenrinar,, Polia alguma de pVocessso crime pagará Sello Im- 

.perlai, todo.elle he «oito ilMle. .0 Escrivão será 0( Promotor da Jus- 

.liça oilerecerá o Libelo uccuzatorio por parte da mesma, é ófferocerá 
.para sua prova. as testimunlias da Devassa, ou Sumario da querella, ou 
habito em que está o ft, . de perpetrar semilliantes detlictos, querendo 

,poderi dar provas de testemunhas, e arrazoar a final. Em todos os crimes 
,ha lugar a Justiça a exepçao do Estupro, ferimento leve quando a parto 
perdoar, adultério, part> supposto, e asoutes em Homem ingénuo, ou li¬ 
berto, que esteja no gezo de sua liberdade, e se tiver verificado á con¬ 
dição com que foi alfu riado. O Juiz, e o Escrivão saõ os doamos cio 
processo crime quer teiliu parte accuzante, quer só a Justiça, aquefíe 
deve pronunciar a prizã*, e livramento os indiciados, e fazer effectica, n,u> 

.só a sua prizão, mas bmbein preparar os Autos c polios no estado do 
serem sentenciados a liral por o Jury dentro dè hum ánnó ao muitò sem 
que a parte lho requeira. Deve fazer citar por Éditos os Auzentes, e fugidos, 
e capturalíos porvia de íscoltas Militares ainda mesmo estando em Dcstvj- 
to alheio. O Escrivão : Promotor da Justiça deve citados para a açcu- 
sacáo por parte da mesua estando prezos, ou seguros, ou afiançados pessoal- 
inénte, e estando Aurantés por Éditos, O Juiz Mániçipal Orlaos, o 
Auzentes appellará por parte da Justiça da nao pronunçiã dos RR. nas 
Devassas geraes para o Concelho dos Jurados, onde dará as razoes pes- 
soaluiento porque os nto pronunciou, e nas Denuncias, Devassas ^expç- 
ciaes, e querellas appdlarão as parte3 querendo para a Redução du 
Província. Quando hun réo houver de ser prezo ou por estar pronun¬ 
ciado a prisáp, ou por’Star ja condemnado, o Juiz Municipal por obri¬ 
gação de seu cargo nto entregará á parte Qaerellánte, ou Acuzante a 
ordem de prizitô como custumuo, dizendo simplesmente, Mando, pren- 
duo &c. mas aquella ordein será dada, e entregue por elle mesmo ou 
por p Escrivão á.huma força Militar, ou a um oPficiulde Justiça, co¬ 
mo o cazo pedir, para se fazer efiectiva a prizão, e nao ficar só na or¬ 
dem. A força fará a delligencia. gratuitamente liindo municiada para o 
tempo, que gastar, ou sendo abodetada, e o official ile Justiça sera, pago 
por a parte acuzante no cazo de fazçr efiectiva a prizão, ou a consbguir. 
As tentativas, que fizer de balde, e sem eíleito, ou^ caminhos qué der 
para a prizão não devera ser pagas, nem, pedidas, Nos casos de Devas¬ 
sas geraes, anuaes, e naqucllçs, em quê a Justiça lie parte Acuzante a pri- 
zao será paga, emitida, ou contada ao official lias custas que deve pa¬ 
gar o Jtco condemnado, oa absolvido. Nem a força Militar, nem o offi¬ 
cial de Justiça se poderaõ evitar de comprir sem domora aquella ordem 
pena de prizão por 00 dias ao official na cabeça, ou Capital da 1 rovin- 
cia, e á força Militar aquella pena, que julgar o Concelho de Discipli¬ 
na, em que deve ser sentenciada. Se a força for comandada, ou dene¬ 
gada por Official Inferior, ou Superior terão baixa do posto de mai» a 
mais, A mesma pena terão aquelles executores quando deixarem fugir 
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© prezo, ou se provar que o avisarão para fugir. O prezo será condtt. 
lido a prizão em ferros, ou ligado coin toda a siguranca, ainda cm cri¬ 
mes leves, sem atenção alguma aos privilégios, e izençÕes, que allegue, 
para se fazer eflectiva a punição dos malfeitores. As cartas de seguro, 
e lianças são concedidas não só aos pronunciados a prizão mas também 
áquelles, qne receão de o ser, e antes de culpa formada logo que a» 
pedirem. 

Não haverá corpos de Dellictos directos, ou indirectos por teste¬ 
munhas nos crimes, que não deixão vestigios, ou signaes de sua perpe- 
tação, ou sendo que os deixem, elles já senão podem conhecer ppr ter 
passado tempo, como seja morte de Homem ja enterrado, ou consumi¬ 
do pello, tempo, ou pella terra, infanticídio, ferimento, de que nem as 
cicatrizes aparessem, bofetada com a mão aberta, que também lie cazo 
de Devassa pelas antigas Leis do império, furto, açoutes em mulher 
ingénua, ou liberta, que esteja no gozo de alforria por se ter comprido 
a condição com que foi alforriada, ou passado o tempo por o qual ella 
esteve suspensa, que também he cazo de Devassa, e ha lugar a Justiça 
adultério &c. O Juiz Municipal, inquiridas duas ou ties testemunhas escrip- 
tas na Fetiçáo da Querella, ou Queixa, e jurada esta pello Querellan- 
te aos Santos Evangellos pronunciará o querellado a prizáo, e livramen¬ 
to por o Depoimento de uma só testemunhas ou de vista, ou de ouvi¬ 
da, ou algum indicio atendivel que mostre com probabelidade o Aggres» eor'.. . ass’in nao fosse os lloraens ainda os mais perversos sempre 
serião tidos na conta de probos, nunca se verificaria nem condemnaçao, 
nem absolvição, nem prémio, nem castigo, de pouco, ou nada serviriâo 
as Cxarantias Nacionaes, como sejao as Fianças, e as cartas de Seguro, 
e nem hum uzo teriao; sendo percizo: Que o furto, o Adultério, o cs- 
tupio, o Venelicio, o Cunho falço &c. fossem pratidos perante testemu¬ 
nhas de vista para ser pronunciado a prizão, e livramento o malfeitor!!!!!!!! 

. u‘t0_ mais vendo-se, e sucede muitas vezes, que ao tempo da Pronun- 
cia nao ha huma só testemunha de vista e passados alguns dias, ou 
ao tempo de sua condemnaçáo já aparecem, e se manifestào muitas, o 
endicios infalliveis. Alem disto o acto da pronuncia de hum reo lie 
muito diveiso do acto de sua condemnaçáo, ou iufliçáo da pena: pira 
aquelle basta só huma unica testemunha de vista, ou de ouvida, ou In¬ 
dícios leves pela letra, espirito da Legislação da China, e da Europa, y pi!ra *r,tliçao são percizas, provas conducentes, ou indícios inllal- 
liveis. Valle muito mais pronunciar a prizão hum innocente ( que se 
yade ruostrar como tal a sombra daquellas garantias com muita facilidade ) 
do que deixar escapar líSOOO criminozos pelo liberalismo da Assembles. 
A Querella não se julgará nulla por ser tomada em dia Santo, por fal¬ 
tar na mesma, ou nos Autos da Accuzação o juramento do Querellante, 
ou aeuzante, a assignatura do Depoimento das testemunhas o Juiz sii- 
pnra este erro mandando aquelle que jure, ou a soo procurador quando 
elle desse a querella por via deste, e á testemunha, que assigne sem 
anulação alguma do processo. Se estes deflfeitos forem notados por o Jury 
conriemnarà o Juiz, que os não suprio a tempo em 200,^000 para • 
tezonro publico sem anullaçaõ alguma do piocesso, e elle os suprirá, 
ianto nas Querellas, como nas Denuncias, e Devassas expeciaes reque. 

Xiuas, ou ex-Oilicio o Querellante, e o Querellado poderão assistir a for- 

»» 
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coarão da culpa, e ver como jurão as testemunhas do Sumario sem com 
tudo interromper o acto nem levemente e neui contracitallas. O Reo 
logo de la pode ser conduzido a prizão, e a Justiça punitiva asaigurar-se 
delle. As contraditas de testemunhas, c debates moderados só se admitem 
no acto do livramento, e acuzaçáo do Reo. A Querella, ou Queixa pros¬ 
creve por 18 mezes contados do dia, que se manifestou o Dellicto. Po- 
desse dar e jurar por procurador. 

Tanto nas Querellas, como nas Devassas geraes, e annuaes, de- 
nuncus, e devassas especiaes requeridas, ou tiradas ex otlicio são ad- 
metidos a jurar os servos em negocios de seos Snrs. somente para o 
Um de pronunciar a prizão, e livramento, e nos negocios de outrem 
lião só para o tim referido, mas também para condemnar, e inlligir a 
pena. Pois que nãs havendo Privillegios alguns, e sendo abollidos pe¬ 
la Carta, não deve ser o juramento só privativo do Ingénuo, e do Li¬ 
berto. Alem disto o juramento tira toda a sua sua força, e respeito, 
atenta sua verdadeira dillinição, nao da condição do Depoente, mas so¬ 
mente da sua Religião. Os exorbitantes pievillegios dos cidadãos Ro¬ 
manos (quasi sempre vencedores, e em soberbecidos com huma serie do 
victorias em tres partes do Mundo olhavão os vencidos como couzas, e 
oouzas, que nada vallião té ao excesso tyranico, e barbaro de enforcar 
a todos quantos se acharem n» ponto, ou parage, em que fosse morto hum 
oidadáo Romano foraõ indirectamente metidos no antigo Codigo do 
Império, e fizeraõ com que os servos nao podessem jurar té hoje. Fi- 
nalmente pretender a Assembled Legislativa indagar, e achar o verda¬ 
deiro autor de hum Delicto nos dezertos do Império, que muitas vezes 
tem hum vizinho somente, outro vezinlio 4 G e 12 legoas distante, com 
homens libertos, ou ingénuos: he pretender hum impossível, he preten¬ 
der: que o Sol nasça no ponto onde se esconde aos olhos de seus Ado¬ 
radores. lie proteger, e animar o delinquente, e maltratai o innocents, 
lie fazer irrizorias todas as indagações judiciaes taõ necessárias para 
conter o malfeitor, guardar a propriedade publica, e particular, formar 
os custumes, e aguçar a flamejante Espada do Exemplo publico. He 
taliar o Campo, decimar as Ceáras, descontentar o lavrador, e cortar-lhe 
a esperança, em que sempre vive; vendo-se muito mais, que os ditos 
libertos, ou ingénuos as vezes são os verdadeiros culpados, e delinquen¬ 
tes, e não podem jurar contra si mesmos. 

Nío he o temor do Thien, nem o Exemplo dos Magistrados, e 
Ministros do Altar, nem as boas Leis, nem a Atrocidade da pena, que 
formão os custumes, e estorvío os delictos; he a rigoroza execuçaõ da- 
quellas, e a repetição e duraiaÕ desta. Devem por isto os Juizes Mu. 
nicipaes tirar Devassas annures duas vezes cada anno nos mezes de 
Janeiro, e Julho nao obstarre qualquer impedimento que tiverem. Os 
•bjectos das mesmas saõ prhcipalmeute os ladroens de gado, raças, e 
fructos pendentes. Aquelles, que meterão gados de fora, comprados, oa 
»egociados paia talhar no assougue publico, ou vender por iniudo, ou 
rafazer nos campos, e pastos le criar tocados ja de mal, ou infecionados, 
de forma que dentro de dois mezes da sua entrada 6e declarasse con¬ 
tagio, e mortandade no gado do pasto: A pena he pagar o negociante, 
ou aquelle que meter o tal nado assim afectado do mal, duas cabeças, 
oti o yallor d'ellas por cada lama rez, que o criadar jurar que lhe mor* 
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reo do contagio sem mais solemnidade alguma. Não tendo com que 
pagar, K/ an nos do gullés. Este juramento jamais poderá ser desfeito, 
mi contrariado oú ainda rêdú/.ido se tiao por provas l.quidissimas, e 
concludentes. Todos sabem:' Quo a peste troçou os rebanhos dos. iVri- 
zes -dó í tapicuru, e Câjapió "pòr aquelle mafivò nos annos de 1S33 e 
3 831,' niatimilo'ao menos do cada 4 cáVeças hum.a ao criador. A As* 
eeinhlça dos 28 Deputados do Máránhiíi) só se'entreteve cm bigateliasj 
e a requerer Lanternas para illuminnr as ruas tie Caxias, e nada maid!! 
•A Assembled geral continuou dormitando!!! A’ vista da iriortandp.de! !•! 
Quando devião disvèllar-se sobro o importantíssimo ramo da criação d.A 
gados,, sem'os quaes'nau há Agricultara, nem jantares fartos, nem pul¬ 
sos fortes. *0s compradores de furtos, ainda por preço justo, <• de 
couzas, que o vendedor provavelmente lião pode possuir, ou colher; oís 
qae furvaó os bebedouros, è espautao o. gade, que nellis custuma be¬ 
ber: os que lav'.io nos mesmos immuritiiçcs; os récèptadores, e acoutai. 
dores dê escravos fugidos sem dartun parte a seos Snrs. dentro de ofl 
dias ao muito, os que lhe* aconselha,> a fugida, ou tirão ferros do 
pes.còçq, ou dos pés, e seduzem dizendo-lhes, que estão forms e nàri 
devem(sortir á soo ÍSnr. que os alforriou com còndiçao, ou que -esta he BolfUf .jp nao se deve fcnmprir. Os Ajuntamentos, ou convcnticalos oe- 
cultos enj certo lugar quer de noite, quer de dia, buma vez que se 
não fação com as portas abertas, e illuminados do noite, ou elles sb 
façaÕ com a denominação de sociedades Maçónicas, ou patriotas, ou 
conrytçs, ou' debaixo de qualquer titulo, ou pretexto, ou setido que se- 
jão públicos, é illuminadòs de 11'itè, querido se nao publicarem por as . 
folhas publicas ao menoá algumas de suas actas para o Governo fazer : 
juizo .de qúaiifo interessa o bem do Estado, e tomãllos na sua esnsf- 
• leráçap e respeito, e naõ os olhar como conspirnçaõ. Aquelles, qae 
fazem moeda fora dos Arsenaes do Império para não pagarem os IJi- , 
mitos (Io Cunho. Aquelles, que buícndú a riiesma nos Arsenaes publicite • 
nãp pãgaraÕ os Direitos. Aquelles, que roubarão o pc/.o lejal da uns- 
nu. moeda notavelmente. A(|uelles que a trouceraõ de. fina do Império, 
ou. a deixarão passar sem ser manifestada, e pagar os Direitos, air.tia 
qu£ tpíilia o pezo legal, Aquelles, que rejeiíao moeda dm Império, ou 
fazem avenças para rêcebela com rebate, ainda que llle falte o nch 
legal, ou seja deleitiioza 'no "feitio, quêr tina grosso, quer tino, quer. seja 
grossa., .quer não seja. Os Denunciantes, e Inventores «Te qualquer con. 
trabatido, ainda que não se.ja de moeda, que lizWem Compozi õ s oc- 
cultas, .0 ém segredo 'com o denunciado, ou contrabandista, o cm sua. 
consequência não manifestarão a* Autoridade?, ò achadio, mm este fhi 
apréhendido. A pena tláqifellite: he a perda do que lhe deveria per¬ 
tencer no contrabando aprehenflido, e do que llie coube em consequên¬ 
cia da compoziçaõ occulta, e cinco annos de pri-zão na Capital do 1’rft-á 
vine ia; e a pena do 'Contrabandista' lie o prompto* pagamento do dobfo • 
tios Direitos, que deveria pagar, liquidadas por o juramento de adis' 
Aí.b’itios escolhidos, e liorfreados pelo Fisfcal da la'zenda' quaniio-de oi- 
trá çprie .se nao possa conhecer siia importância. ‘Os Juizes Municipals 1 

‘ sari wbrigad;i? a tirar1 Devassas especiaes, e admetir Denuncias era tòdôs c (' c is ;.s ,’a.jui. réfenilJs. é no'furto, ou rotibd de vinte ’mil réis chi 
dihht'ji'0, oú êBeKos se fora d«quelles doas mezes ou lhe forem ■ dénuu- 
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ciadas, on clivarem sua noticia por hum rumor popullar somente. Os 
Denunciantes de qualquer contrabando, náo pagarão custas algumas, nem 
penas, nem emendas, nem satisfações nem injurias nas Denuncias, ainda 
que depois se julguem falças, ou uialiludas, tudo será izenío, e gratuito. 
Devem elles receber ao menos cm prémio metade do Contrabando a- 
chado, ou denunciado. Quando este estiver distrahido ja, oa não fosse 

' aprehendido, ou fosse roubado da Depozito, em que estava: Deve re¬ 
edier metade dos Direitos, que deveria pagar a Fazenda publica o 
Contrabandista, liquidados por seu proprio juramento, quando de outra 
forma se não possuo somar. Se este juramento do Denunciante, on In¬ 
ventor parecer excessivo o Juiz Municipal tomará elle mesmo dous Ár¬ 
bitros ajuramentados para reduzillo, e dará Appellação sem suspensão 
para a tlelaçaõ da Provinda por obrigação de seu Cargo, e sem que. 
as partes lha requeirão. Os Juizcs Municipaes que não tirarem estas 
Devussás duas vezes em cada aiino, e nos mez.es referidos, tenhaõ o 
impedimento que tiverem, e r.os aazos fora dos dous mezes, que lhes 
vierem à noticia, ou forem denunciados, ou fizerem avenças occultas 
com o Denunciante, ou Contrabandista perdem o officio com inhabeUi- 
dade para outro, alem de 2 annos de prizão na cabeça da Província, 
e he nullo quanto obrarem depois. Os Juizes alem dos emolumentos, 
e custa» que deve pagar o denunciado, ou contrabandista, quer seja 
absolvido, quer coudemnado, devem recebei 10 per 109 do contraban¬ 
do a p rei lend ido, e o Escrivão 1 por 100, que devem sahir da metade, 
que pertence ao Tizouro publico. A pena do denunciado, ou coiuia- 
l,nudista lie somente a perdu de tudo quanto se achou, e aprehendeo 
realmente, e do contrario o prompto pagamento dos Direitos em dobro, 
que deveria pagar. Seos bens íicao tacitamente hipotecados te a 3. 
especie para este pagamento. São objecto de Devassa também os que 
tirão metaes dos vieiroa, ainda cm terras próprias sem liuma expecial 
licenca imperial para náo pagarem Direitos. São também objecto de 
Devassa geral os Vadios, e Vagímundos, que se empregão no otficio de 
ourives sem loja aberta, ensinar cavailos, tratar enfermos apUcando-lhis 
remedios ou rezas, advogar cauzis como Advogados sem hurna expressa 
licenca da Chanctller da Uêlaçaõ da Provincia, e exame feito perante 
♦file. A quelíes, que acoutao senilhantes vagamundos, c preguiçosos, La- 
droens, e assassinos disfarçados, e os tem em sua caza, ou Fazenda seia 
que mostrem, que etles realmente se empregão no serviço da roça, la¬ 
voura on pesca eíFectivamente, no aclo do livramento: Serão huns, e 
outros pronunciados a prizão, e conderanados a 3 mazes de cadeia na 
cabeça da Provincia, e findo este prazo da mesma recrutados para ser¬ 
vir nas tropas da 1. “ Linha sendo suficientes para isto por sua idade, 
e robustez. Aquelles em fim que õccultao dezerlores dos corpos da 
J. 3 linha, e os não denunciai» ás Autoridades para serem prezos, e 
remetidos aos corpos respective». _ 

Deve o Juiz Municipal Órfãos, e Auzentes inquirir vao so 30 tes¬ 
temunhas citadas, fora as reja,idas, mas também todas aquellas, qua 
se apresentarem a banca de mota proprio dentro dos doas mezes, Ja¬ 
neiro e Julho, ainda, mesmo cm dias Santos, quer ellus sejeio servos, 
quer libei (os, quer ingénuos; porque o maior, e o mais alenditcl ser- 
ai<;o que si: faz a Divindade naquelles dias como Supremo Juiz, Manar- 
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cha dos Magistrados: He a pcrsiguição cios malfeitores; e assim como 
estes os nuo exceptuão para furtar, roubar, e assassinar lambem a lei 
nao deve excepluuUo* para castigar. Us Juízes, e Escrivães, Augusto 

n.ior, (hguo c indiquem os legisladores dormitantes oscilantes e or¬ 
gulhosos do llrusil o que quiserem, sempre siio propensos para favo¬ 
recer, e deixar liir os malfeitores, ou porque seo compadres, ou amidos 
ou parentes, ou comlerraneos, ou poderesos, os scos clientes; por mío 
nuo podem, ainda que queiruo, deixar de dizer ás testemunhas, para 
tiludir, e frustrar as importantíssimas indagações judiciaes, estou doen. 
te, veu/iao ca outro dia, nuo posso, he Domingo, saõ ferias, hoje lie 
dia do liapitsmo Uo maior de todos os projetas, hoje he dia das Vodus 
de Danuhu, hoje o Martírio do filho de Zcbedeo tfc. lie precizo por 
tanto cortar áquelles verdadeiros, e principues malfeitores todas us des-, 
culpas, e jazer áquelles dous referidos mezes contínuos, e sem inter- 
rupçao; pois pode naquelles Dias, o Juiz, e o Escrivão estarem faltando 
com o 1 hten do fundo do seo Coroçaõ, e a lingoa daquellc com 
a testemunha, e o bruça deste correr com a penna: Chamo-Uies malfei¬ 
tores por ser huma verdade, e hum axioma nu muito facil Arte de 
governar Sociedades, desconhecido até aqui nu Europa, e muito mais na 
America Meridional, apezar da Regeneração de que falcamente hlazoniu 
que toda, e qualquer Autoridade civil sem responsabilidade he hum ver¬ 
dadeiro Malfeitor, e inimigo de seo similhunte. He huma fira, que este 
j! cio nuo pote domesticar, sem que lhe fique sustido por huma sensata 
publica, e independente de chamamentos ao Jury, por huma boa repu- 

acuo, poi suas riquezas, e desempenho, por a madureza de sua idade, 
mUS ’ c'u^as certas, e avultadas, sem estes requezilos ou luibenut 

J"-io a Jeia morde sempre o freio, sempre se arremessa á quem 
passa perto, e nunca, nunca se domestica. A popularidade insana, tu- 
wp losa, e inconsiderada de que algumas vezes goza á ellu correspondem 
scos actos, e subsequente coiuluctu muito pouco. O Agressor não he 
o. Agressor, mas o Agressor hc o Juiz, c o Escrivão. 

e o utz Municipal Órfãos, e Auzentes estiver realmente doente, 
f COVlLZ fit* itrnr> /#« /)........_ ? c incapaz de tirar as Devassas gerues, ou annuaes:. O 2. ° Juiz. 

propus o a tirara, e receberá do tizouro publico o semestre de GOO j 
(que pertence aquelte, ou ambos os semestres se tirar, ou ao menos con¬ 
clui, somente ambas as devassas annuaes. Se for o Escrivão doente 
nomeara o Juiz Municipal sem demora hum indivíduo, e o juramentará, 
e a ellc pertence os semestres de 150$ que cobra o Escrivão do li- 
-ouro publico da mesma sorte que se diz do Juiz. A Junta da Fazen¬ 
da nuo poderá pagar, nem ao Juiz nem ao Escrivão os competentes- 
semeshes sem o pague-se do Presidente da Província, movido de huma 
~*ta. c‘rc,l,IJI,Miiciada escripta peto Escrivão e assignada. por ambos, em 
/. " ec arcm ao Presidente, 09 que form pronunciados, nuqúellas 
uevtíssas^ os, que estão siguros, ou ajianeadosos que estão em livra- 
m< n. os (luc Cíil^U) a ponto de serem condemnados, ou absolvidos por 
0 Jury, e qual he qualidade da scos crimes. Estas listas devem ser 
*em et, das ao Mimstro da Justiça do Império com observações do Pre- 
í! ente’ Peando o traslado na Secretaria da Província para dos mez se 
tirarem copias para quem interessar nestas. 

ÍDformai, Augusto Senhort o importante Concelho dos Juízes dei 
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facto. Se V. M. /. quer que o Cerro da Administração da Justiça, dei.ee 
de andar para Iras, e pura diante ao mesmo tempo, ou não tenha mo¬ 
vimentos oppustos, siwplificai suas rodas. O Concelho^ I Ilustre, e distinct o 
dos Jurados lie composto de 25 cidadãos, que tenhão as mesmas quali¬ 
dades, e requezitos, que tem os Juízes Manicipaes; mas poderá unir-se 
em Sessão, e trabalhar sò com 15. Mio se reunindo este numero, 
rtquelle que se apresentar, ainda que sejiio somente 6 ou 8 cidadaos, 
poderá condemnor aquelles que se não aprezenturuo sem causa, ou 
faltarão tendo sido avizudos, nu quantia de Cr ),j) pura o tizouro publico, 
liada Juiz, que entrar nu Sessão da condeintiaçoo, ou absolviçab tem 
pior cada dia 12.5)000 pagos logo no fim dos 15 dias do Jury por o 
J izouro publico. A folha he tirada por o Municipal. Os trabalhos dos 
Juízes se dirigem somente a sentenciar a final com nove Juízes os pro¬ 
cessos crimes tratados, c preparados comptetamente perante o Juiz Mu¬ 

nicipal, té aqitelle ponto. Crucesso algum crime pagará sclto Imperial 
de huma sá folha. A os crimes, cm que ha parte acuzunle, este pode 
dar ilc suspeitos Ires ditizes somente, c o acuzudo outius tics. A sus- 
peicão não será nerumeule allegudu, cila deve ser apoiada cm algum 
motivo at ten dive l. Huma Comuiissão de 5 Juizcs ali mesmo a recebei a, 
ou rejeitará. Do Concelho dos Sobres Jurados se appcllorá por obri¬ 
gação do mesmo Concelho, ou ex-ojjtcio em todo, e qualquer tuso quer 
condemne, quer absolva, para u Relação da Província, quer haja nttU 
lidadc, quer injustiça notaria, quer Uccizão contra Dirrito expresso &c, 
lista AppcIlação sempre sc entende interposta, c permanente nos pro¬ 
cessos, em que somente a Justiça houve lugar; naquellcs potent que tem 
parle ocuzante , e acuzada a elles pertence appellor pai a it lielação 
da Província. Se as partes, ou os íleos vierem com os embargos ti 
Sentença do Jury, o Juiz Municipal, Otfaos, e Auzentes lhes dttru visUt 
para elles, c seo Escrivão logo os fará concluzos ao Jury estando 
dentro dos 15 dias, e nu o estando os guardará paru » Jury seguinte 
em seu eseriptorio. A Mcza EUeitoral que admetir hum sb jurado pura 
aquella nobre e benemerila classe de Juízes de facto, a que falte hum 
sb requezitu dos quatro necessários, e marcados pura ser Juiz Munici¬ 
pal, (Jifãos, e Auzentes lie condemnado cm GOO^COO para o 7 izouro 
publico metade, e include para o Fiscal dos Direitos da mesmo, e na 
Jiiltu do Fiscal pura qualquer do Povo, e em trinta dias de Cadeia nu 
Capital da Província. Devem ser abollidos oz Juízes de Diieito por 
serem, desnecessários postos os Manicipaes por necessidade, e utilidade 
ovidente. 

Ex aqui tem V. M. 1. Dcspezas necessários, que saàetp da massa 
das rendas publicas para pagar ao importantíssimo eoipo da Magistra¬ 
tura, para com muito maior proveito do que sahem os ordenados, oti 
honorários das duas ociozas, c dormitantes Cornaras. Ginguem desco¬ 
nhece, que a so mim total diquellos Dcspezas necessários, não chega u 
iguallar metade da somma destes. Tire J'. M. I. os ordenados das 
duas Cantaras, que cl Um logo dezejarao ser Juizes Manicipaes, Juízes 
de facto, e darão a si mesmas o que tem denegado á homens lain 
be ne me ritos , e servidores d.t Nação, sem fazer caso da regra certa: 
(fiem paga mal sempre lie mal servido. He verdade que-a Noção ten 
pugo bem as duas Camaras, mas se Ella tem sido mal servida e es¬ 
magada he por huma excepsão duqaella regra. 
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Sortiríml nimk!r] P°',0ra tcr 'Useesor> e "‘Ssigtiar simplesmente- as 
'iu,h, . ’l • 7‘‘a ,0S’ e8Cn‘ °S por n,as só ° Juiz será responsável. 
i 0S J“1S-ld<m'S tanto em causas civ. ír como crimes julgar m sempre 
ror a verdade «bula, «ao obstante o erro do processo, ql>e dies devem L 

° 1,®v“r» «rr« insanavei senão a iilta da primeira ciiucúo, 
«.quella que for feita ao menor de 14 au.ios e a menor de 12 sem'«,■? 
«m,a,W,OnTn0 t‘‘m|)0.St® 1Cll,,l<icr <m pwsoa, e o erro de falço pro- 
íio or.a e "IZ ’"f "n° JulSul' Por « verdade sabida cometo injustiça 

Teâdo LJ !g a, D,re"° rxl,ress0* e íica 8°j^‘o tt pena ,1o nó. 
e L í ■!0r,‘m n'°1 Clta< 08 |,OTa * tjafStSo ou caiu,a, 
L í n , Ça° ,ac !*am 011 dous ° Processo quer civil, quer criminal náo 
J lo, o Juiz sente,«cara conlorme o seu merecimento em qualquer im- 
lanem, licacmo o Dneito resguardado áquelles que não foraõ citados pa- 

n ‘Je for5m maitos os Imliellitados, e faltar a habellitacao 

í -to r:°CT -T SPr\“uUo- S*-' faltar a procuração da mulher 

cesso nVo s hJ ?,° S“c CltAÚ° ° ,narid°’ c dud° Procurador o pro- 
der ,1 ? UU °* Sr ° re0 morrer e*t«n,lo o feito concluso cm po- 

» «hrir- "V 11 CaU7a f01: crinlt’ H ° Juiz ° souber; a codcIumo não 
, ’ °.K‘0 condem nado, como se estivesse vivo: pois que a 

,1a mm ?,S l'™ ' ingada, e satisfeita com a impoziçao da penna ain- 
on do! , h"ja T ql"' rocaha, se houver de satisfazerce a distributiva, 

u damuo, ou qua.quor reparação, e o Íleo tiver herdeiros seus, estes náo 
devem ser habelhtados, e contra elles se deve julgar proferida a Sen- 

te”?deTah, Ha,rtl- JM‘eS P°deião embargar, c appellar independentemen- a híbel! bí Ç°“n 08CUzadas- £5Sonh'0 tiver herdeiro* seus haverá lugar 
dos , , , mÇU<> reg! :lr. pai- a Senten?a eL‘ «tecntar contra os habellita- 
cesso n lo ! ,nde®»'»Çoe«, ou perdas. Juiz algum declarará o' l>ro- 
vi,U qUe u U’ dedare expressamente a nullidade. Hei ou- nr™! 0* ’‘"li08’ I1"6 hU? JuÍZ ,,<‘sse lraPerio> querendo favorecer 
teir s 5 °U, hu'", Volumozo Processo por lhe faltarem.' dous vin- 
uns no pagamento do Sello imperial em um documento!!! JuK-ador 

a gum julgara processo algum null,, por lhe faltar ainda em todas as'suas 
‘ onle, ,r ° '“T"^ '6 d<'morali por isto, antes deve sentenciar, 1r , ar na fD*enÇa °U Dt!,Pacho, que «e pague como custas. Se fal¬ 

tar o pagemento da ciza nas compras de hens de rais, ordenará que se 
pague sc,„ anu lar a venda. Se faltar o pagamento do ’ Sello no legado 
ou herença ordenara que se pague sem anullar a vontade, e Beneficen- 

doacões ou t°r‘ • S<‘ a Chamada COJ1 li mação, ou insinuação nas 
Deztmhar ! *“p'™’ °U C,aUZa lnortis> <1"<í são prerogativas do' antigo 
n o, He - d° I aÇn ta,,n des,,ef ssi"i«s como opressivas nunca anuliará 
a vontade livie do Doador ou Beneficiente, ou remunerador de serviços, 

cia com! T? T n qUe elle d™ “ *'A*»d«r, respeitando a Beneficent 
cia como divida do Homem sensível. A l,3 citaclo se for feita em 

Írre,natnar3ona0Ne B 'T ° ,E,nbarã0’ nem 0 Arresto,, ou pinhora, arreinatarao. i\em nestes deve haver conciliação. 
ao valhdos todos, e quaesquer contratos, ou Doações feitas livremen- 

t desde logo, sem se poderem reclamar, em que os contratantes con- 

!lde,n0L!r Ua° mU'!Uame,lte e 0 Doante« p Aceitante. Elies sõ se 
arte "na,U,lldl’ ?u. rcsc">d"- por cauza de medo, dollo, mallicia Lezão, 
arte, en0ano, pnzao embriaguez, Sandice, iugratidáo ^c. As Acçõcs de 
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Anuflaçlío de Dor.çSes de bens, o alforria ainda comprada, por caiiza de 
Ingratidão do ilonatario, ou do escravo alforriado com condição, ou sem 
oll.c sao crimes, e pastao aos herdeiros do Doador, e Libertãnte, quan¬ 
do estes nao perdoem em sua vida, ou em testamento a ingratidão ex- 
pressamente. Aestes casos nao haverá coucilliaçáo alguma para eilas se 
intentarem, nem entre o doador, e doaatorio, nem entre o’ Senhor, e o 
EscrttVo. Naõ haverá pagamento algum de ciza nas vendas publicas, 
quando o Rxequente se vto obrigado a lançar para seu pagamento, ou 
nos bens que lhe forao adjudicados, nem na dação insolutuni, nem iiu troca, 
ou permuta, nem dos bens moveis iniierent.es ao t-oilo, ou á rais vendi¬ 
da publica, ou particularmente. Julgador algum quer per si quer em 
Despacho collegial deixaiá de tomar conhecimento do recurso interpos¬ 
to poi ser apresentado fora de tempo, nem o mandará voltar para o 
Junto recorrido. Appellaçáo alguma será mais concedida, ou denegada 
em Despacho collegial por ser hum Direito, e garantia da parte. O 
Juiz, ou Juizes no l.° caso de o recurso nao ser apresentado etíi tem¬ 
po condemnarà em 20^000 para o Tbesouro Publico quem deo cauza 
a isso. As Sentenças proferidas contra Direito expresso, directs, ou in- 
directamente, ou por Juizes incompetentes em parte ou no todo, ou 
contiverem injustiça notoria, nunca passão em cazo julgado, e a todo o 
t-empo se lhe pode oppor Embargos, e appellar deltas. Juiz algum quer 
per si, quer em Despacho collegial, a cxcepsao dos Nobres jurados, po¬ 
derá reter concluso afinal o processo para ser sentenciado afina! por 
mais de 00 dias conlinuos, pena de pagar 400$000 para a parte inte¬ 
ressada cujo prazo se conta do termo da concluzao. Sendo era Dcspa- 
cho collegial este mesmo prazo de 60 dias lie augmentado ate 90 con¬ 
tínuos e contasse da dia, que o processo se fez conduzo á Rellaçáo. 
Aqueila pena deve ser paga inteiramente por todos os Menistros, quer 
vencidos, quer vencedores. O Escrivão que se portar com tergiversação, 
e lavrar termos falços, ou modernos para favorecer o J ulgador perde o 
ollicio para quem o acusar. A Sentença publicada passados seis dias 
Contínuos daquefles dons referidos prazos lie nulla, e por elia se nao po¬ 
de fazer obia alguma. O Escrivão nas cauzas eiveis deve lavrar o ter¬ 
mo de conclusão afinal logo ao outro dia do pagamento do Seilo impe¬ 
rial. Aqueila pena terá lugar não só nas Sentenças difinitivas, mas 
tombem nos Despachos, que tem força delias. Os Juizes não podem 
receber ordenados sem mostrar; que a tem pago. Julgador algum em 
fiin ainda que esteja purgado ou vomitado nao poderá ter em concluzao 
processo algum para escrever qualquer Despacho enterloeutorio por mais 
de 12 dias contínuos pena de pagar 100^ para a parte interessada na 
brevidade e ser o interlocutorio sem effeito em quanto nao pagar esta 
pena. O Escrivão quer esteja purgado quer vomifado, que retiver os 
Autos por mais (te 8 dias uteis sem os fazer com vista a parte, ou 
concluzos ao Juiz perde o oilicio, e tudo quanto processar depois disso 
lie uuilo. 

As garantias nacionaes ou cartas de seguro nao se falia delias em 
parto alguma do tenebrozo Codigo do Processo Crimina], a Assemblea 
tanto quiz ser liberal, que degenerou em tyraua e oppressors. Como po¬ 
de hum tnizeravel formigueiro, ou roubador, que algumas vezes pode ser 
«Jue esteja innocente, e não possue senão u noite para se encobrir, e a 



claridade da Lua para melhor se assegurar do furto achar hum fiador» 
led.Mhe as fianças, de que falia o odiozo Codigo, he o mesmo, m,ê 
me tell o na cadeia, e querer que elle dê o que não tem, nem pode dar' 

ÍX, fP?rte n<,'ga,V'U) cidadà0 Alv- de «1“« s« defeudeo coin r ^ fortuna do Assassino, ou Agressor, e o inalou, como nega o 
Codigo Criminal, he tirar ao homem em sociedade hum Direito inaufe- 
rivel, que lhe deo o 1 hiem, e lhe recomenda conservar ainda com de¬ 
trimento de outrem quando não possa ser de outra forma. Pode |lmn 
cidadao matar, e estar mnocente, ou quasi a viste das testemunhas da 
.Devassa, de que se esqueceo o vergonhoso codigo, e das circunstancias 
atenuantes, E para que se hade denegar fiança á este homem, e livrar- 
se da Cadeia? Que perde o exemplo publico, e a parle qneixoza se elle 
tugir e se desterrar a si mesmo, deixando bens suficientes ? Nada- por 
que na fugida ganha aquelle , e se satisfaz a Justiça punitiva, e ,lus 
hens a parte qneixoza, ou accuzante, e a Justiça distributiva. Oh' 
liberalismo infernal errado aparta-íe do Brasil!!!!!! 

Saõ concedidas as Cartas de Seguro pelo Juiz, que forma a culpa 
sem pagar novos Direitos nos crimes leves; e os Alv. de fiauça nos cri- 
ines graves. O fiador deve ser abonado, e obrigar-se a pagar toilo o 
julgado, e sentenciado em todos as instancias independenteinente de 
avaluaçoeus, e arbitramentos anteriores. O Juiz que tomar fianças irri- 
zonas, e pouco siguras fica obrigado a pagar aquelle julgado, e'senten. 
ciado por isto. A fiança he escripta nas notas de hum Tabellião. Fm 
quanto nao for escripta pode o ré o ser prezo; pelo contrario dado o 
despacho paia a carta de Seguro já o não deve ser. Nos delidos atro 
zes, e anula mesmo nos graves deve o réo ser prezo antes de culpa 
formada, com tanto que esta se forme dentro de 8 dias da entiada d* 
pnzuo. A em hum julgador se poderá dar a si mesmo de suspeito, sem 
que as partes o deem, e provem a suspeição. Nos crimes atrozes sã» 
concedidos os Alv. de Fiança pela Relação da Província a vista das 
testemunhas da Devassa, e circunstancias atenuantes. Os Juizes RJuniei- 
paes Iara o recolher á prizão, quanto lhe for possível, os réos si<uiro< l 
afiauçados antes, ou nas vesporas da formação do Jurj para dentro da 
mesma se lhes intimar sua condemnação, ou absolviçaõ. Se nas Ap- 
pellações ex-officio das pronuncias dos réos houver, ou intervir ipiusti a 
notoria, ou decizao contra Direito expresso directa ou indirecta. o Jurv 
deve condemnai o Juiz Municipal na pena do noveado. Todos os 
cazos de Devassas geraes, e anuuaes saõ cazos de^Querella, ou Deuun- 
cia no mesmo tempo, e a justiça ha lugar nelles. 

Todas as Appellações, que estiverem pendentes empatadas e inter¬ 
postas dos malignos Juizes de Paz (que não devem ser poucas) para a 
chnnerica Junta de Justiça de paz, que se uão sabe o que seja nem 
se tem reunido as mais das vezes no Império, e sempre está doente 
sao remetidas, mdependentemente de requerimento das partes querellan- 
tes, sem demora para a competente Relação da Provincia, assim como 
aquellas, que estiverem em poder do Juiz Municipal por virtude do 
Art. 294 daqueHe tenebrozo Codigo do processo criminal. Eu conheco 
senhor, hum Vosso Súbdito viajante, que tem ha perto de hum anno 4 

Appel ações interpostas do Juiz de paz para o Juiz Municipal por vir. 
4ude daq-ielle extravagante, e exatico Art. ‘294, que iaz 0 mais uolavel 



dpfíVito de huma Architetura lega!, e regnllar, e este Juiz ou por medo, 
que os ré»s lhe tirem a vida, ou por serem seos conterrâneos, ou por 
obzequiallos, ou por não saber o que hade fazer, ou por se r.ão liar em 
qualquer que lho diga, ou por irão ganhar ordenados, como ganhão 
os imiteis Juizes de Direito, ou por se não saher onde habita a Res¬ 
ponsabilidade, nem quem seja, não quer despachadas, e ao menos»escre¬ 
ver nos Autos; Diga a parte appellaute. 

A Machina da Administração da Justiça offerece hum prospecto não 
só lastimozo, mas também tyranico, e tam tyranieo que tira a hum pre- 
zumido innocente « desafogo de se livrar a sombra das garantias nacio-' 
naes. Cada Juiz he hum oppressor, e cada Official de Justiça hum 
prepotente, e ambcs fazem o que querem, em quanto V, M. I. Manda, 
e faz só o que entende. Hum Capitão bravo e sollicito, que desse ao 
Brazil hum Cadigo eabio, e bem pensado, contenta-se com elle a op- 
primida Nação Brasileira, e sustenta-se sua antiga Política Economica, 
abollindo o maldito Tratado de 1825 sobre o Conimercio da Escravatura; 
seria muito fucilmeute aclamado hum Principe absoluto. Os rebeldes 
Pinto Madeira, Damaceno, Vinagre, Eduardo, e outros se nisto convi¬ 
essem, c aqui parassem; a conservaçaõ de V. M. I., em hum Trono 
já aballado por o federalismo, dn qual dependem os Destinos de al¬ 
gumas Nações cultas, teria dado mais cuidados no Regente, do que ihw 
ríá preseutemente !! 1 Em fim be V. M, 1, quer, que aquella Machina 
trabalhe, corte ao menos huma parte de seos detfeitos, e segredos. 

Todo, e qualquer Julgador, ainda mesmo os Nobres jurados ficão 
sujeitos a pen a do noveado das custas de parte no caze de Sentença dif- 
finitiva, ou Despacho que delia tenha força, conterem injustiça notoria, 
ou julgamento directo wu indirecto contra Direito expresso. A pena do 
Noveado quaudo recahir naquelle Concelho Será rateada por todos os 
Juizes vencidos, ou vencedores, e cada hum pagara a sua parte, qun- 
do porem cahiç em Ministros que despachem juntanieute, cada um a de¬ 
ve pagar por inteiro. Esta pena deve ser decretada ex-officio, e seiu 
que a parte a requeira ou proteste pelas Relação tendo lugar, se o Juia 
Municipal não pronunciar a prizão e livramento os réos lias Querellas, 
Denuncias, ou Devessas especiaes, appellando-se para aquellas. Esta pe¬ 
na só deve ser supportada por os Juizes, ou Julgadores e he propria 
d’elles. As custas singellas são pagas por o Litigante ao mesmo tempo. 
Da Rellação da Provincia se deve appellar tanto em cauzas eiveis como 
erimes para uma caza de supplicação erecta na Corte do Império, e 
desta caza para huma Rellação de Sete Ministros erecta na mesma 
Corte: Devem ter 60 annos de sua idade, 30 aimos de julgar, on ad¬ 
vogar publicamente, e sem interrupusao e izentes de Infâmia de Direi¬ 
to,° e facto. Devem ganhar 12^000 cruzados cada anuo, e darem hu- 
ma Fiança ao julgado, e decretado por o Governo no cazo de subirão 
mesmo huma Petição de Queila c revista feita pelos recorrentes a vis¬ 
ta dos Autos.. Da Caza da Supplicação hirão para esta Salla de 7 Mi¬ 
nistros 03 Autos proprios. Hum d’elles deve ser o Escrivão, e o Des- 
tribuidor do Recurso. Devem ser eseelhidos dos Auditorio mais notá¬ 
veis da Provincia se for percizo para servirem na Corte. O Recurso 
destes Juizes anciões deve ser interposto por via de huma Petição de 
revista dirigida ao Governo feita em termos devidos, claros, e prccizos 
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a vista dos Autos; quando e!la contiver alguma obscuridade o Governo 
Mandaiá voltar' para a parte a explicar. O Litigante vencido em qyu! 
quer dos referidos 'fribuuacs na parte somente ao íioveado, que decla¬ 
rem nao haver injustiça notoria, ou julgamento contra Direito expresso, 
mas julgarem, ou sentenciarem a seu favor, elle não poderá interpor 
It ecu 1*0 quanto a denegação do noveado. Haverá ijvais de um J uiz.M. 
nas Cidades ou Villas populozas. O litigante findo o processo, ou de¬ 
manda, tirará sem ficar traslado as escrituras, e documentos que lhe 
pertencer passando recibo nos autos. Não haverá mais Sentenças 
<lc livramento extrahidas para servirem de salva guarda ao absolvido, 
deve elle somente dar baixa nsí culpa com a simples copia da Senten¬ 
ça, que o absolveo, sem que se trasladem os autos inteiros. Não haverá inaÍ3 
Kmbarms a Chancellaria por ella passarão sempre livremente as decisões. 
3N’em a pena terrível da Dizima. Os Kmbargos a execuçaõ, que foreiu 
recebidos sem suspensão da Sentença serão tratados nos proprios. A 
copia simples da Sentença on Despacho que se deve executar será in¬ 
seria dentro de hum requerimento dirigido com cila ao Juiz Executor. Nas 
Appellaçdes ficará só no cartorio do Escrivão o traslsdo daquella Sen¬ 
tença, e forças á tpie ella se refere, e autuamento dos proprios Autos. 
O Escrivão não poderá fazer traslados mais extenços, nem pedir o fei¬ 
tio delle-, salvo se a parte appellante os pedir. Se V. M. I., torna 
a dizer, Manda: Que a complicada Macliina da Administração da Jus¬ 
tiça trabalhe, e deixe de andar para t.ias, e para diante com movimen¬ 
tos contrários, deve tirar suas rodas velhas, os conflitos de Jurisdição, ter 
muito poucos Juízes, ou Julgadores, muitos executores,' onde está tudo, 
e pagar bem â querti tiver a honra de servir bern a V. M. I. 

Devo o Juramento judicial ser prestado ao Querellante, Denuncian¬ 
te, ou roubado , conforme o Direito eommuui, sobre a importância do 
furto ou roubo, por o Juiz Municipal. Se lhe parecer excessiva esta 
importância, on monta, deve o mesmo Juiz tomar árbitros ajuramenta¬ 
dos, que reduzao o dito juramento. Este juramento entra na parte es¬ 
sencial do processo crime, que for conduzo ao Jury para sentenciar a 
linal pela Regra.—Valle mats sobrecarregar hum verdadeiro delinquente, 
e impor-lhe maior indemnização, do que lezar, decretar menor indemniza¬ 
ção ao verdadeiramente roubado, ou aggredido—A falta deste juiameuto 
prestado em odio do malfeitor e as provas mats claras, que a Luz do 
Dia, que a Assemblea ordena no Art. 36 do C. penal para infligir a 
pena tem animado toda a qualidade d« malvado a cometer roubos, e 
assassínios. Quem dirá que os indícios, ou prezunções vehementes, in- 
fallivets, e concludentes não bastão para infligir a pena ? Vendo-se 
principaímente: Que huma Prezunção de Direito não pode ser ellidida 
se naÕ por provas liquidissimas ? Oude hirà a Assemblea buscar aquel- 
las provas mais claras, que a Luz do Dia? lie verdade que as prezuti- 
çÕes, e indícios muito raras veies tem falhado; mas eu estou que muito 
mais, sem comparação, devem falhar, ou tem de falhar os Depoimentos 
de tres ou quatro teslemuuhas compradas, alliciadas, oa apaixonadas, aos 
quaes a Assemblea <lá o caracter de Demonstração naqttelle Art. 36!!! 
lie muito diflieultozo ao legislador deifinir quaes sejâo, ou devão ser 
aquellas provas claras, e evidentes: isto só compete ao Accuzador pelo 
interesse que tem, e ao Julgador em razão de ?co oílicio muito mais. 
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EUo deve' pezallar, considcrallas com os accasos occurrontos, antecedên¬ 
cias, o consequências, e as exterioridade.» sao quem o deve determinar 
liara coudeumar, ou absolver; pois que naõ poucas vezes as testemun¬ 
hai dizem que virão, sem vèr, e ouvirsõ sem ouvir. 

A Responsabilidade be hum Kuignitt fechado, e ninguém lie capaz 
de o abrir, e aelariar senão a censura publica. Esta lie o uiuco Jm/. 
rinrparcial que se tem conhecido, e se erra Iram* so vez .acerta .P« 
9b>J, lie o l.°, o principal, o justo, o sábio, o •hei, o justice.io Mi¬ 
nistro e Secretario de bum Estado. O Supremo Magistrado das fta- 
coes, que julga os Príncipes severauieiite antes de serem julgados por 
o Thiem. Essa lei de 15 de Outubro de 1827 chamada de Responsa¬ 
bilidade dos Ministros, e Secretario» de Estado do Impeno no brasil, 
he parto de hum verdadeiro patronato, foi feita mais para engodar n 
Nu;ao Brazilletra, do que para goverualla, a iiuus tem cauxado nw <» 
a i:atros indignação, e hum de seus muitos delleitos he ter e la 01 
Arti ms1" E parecer-se com as Glossas de Acurcio, e iiartello nu 

■ estilío , "e"entencao. Toda a habelidade de hum Architeío social esta 
One iniliaida huma só vez a pena da Responsabilidade, isto suva de 
embaraço para deixar de o ser por 1«UX) vezes, ou laça recuar os 
responsa ve te, r ■% \ r 

A venda dos metaes cunhado.» em moeda, que a 1‘azenea do \. 
M 1 Vende á toJA a Nacáo, e ainda mesmo ao extnuigeuo por lutin 
nréco excessivo, e exorbitante, sem que Ella, nem este sinlao lezao, 
ou a possáo allegac, que he o cazo, ou percao conza alguma, ou qm.u- 
tia: He a renda mais segura, mais exuberante, mais certa, e mais loi- 
nccedorà tie despezas enormes de qualquer Estado juntameute com os 
Direitos das Alfândegas. lie o principal, honesto, e talvez unica Ke- 

' cur-o de hum Seeptro não só liberal, mas também poderozo, huma vez; 
„ue sela dirigido, e vigiado por a forma que tenho a honra, e prazer 
de indicar aqui a V. M. 1., e ninguém mais lire delle interesse algum 
por via de contrabando. O imposto da Decima das caz.as, sel.o das 
heranças, janellas, braços da lavoura, Dizimo do gado sen. ser pago a 
dinheiro, alem de serem atro pellim tea., e cheirarem uo Despotismo da 

' Azia. a sua somma total para muito pouco chega, o a penas da dc 
dues mil partes do Direito do cunho, ou do rezultudo daqiiclla venda, 
c dos Direitos dos vieiros, e dos Direitos de entrada, e sabida huma sc» 
parte, excedendo aque.lla vendai, e Direitos da» AÍlandegas esta parte 19^ 

. vezes. Naõ diga pessoa algum», que he pequeno lucro 1420 reis de DueiU, 
de cunho por cada libra de cobro, que custa a fazenda de \ . M. 1. 280 rs. 
tendo cada moeda de 80 rs 0 ontavas, e cada huma de 40 rs. tres outavas, 

' e pagando o estrangeiro, que a troucer de fora do Impeno 100 por .00 
de Direitos do Cunho, e o Brasileiro outro tanto quando abater por 
por sua conta nos Arsenaes públicos. O Senhor D. João VI., e os 

’ Monarches da Feninsulli llespanliofla Vossos Augustos Avos t.verao o 
erro de fazer moeda metaUica, prineipuhnenta ouro e prata, coin muita 
massa de metal, e pouco valior, quando devia ser com pouca massa, e 

‘ muito vollor; pois que desta sorte nao excita a colnçz de a evarenrr 
para fora do Império, e se fornecem á Bolça Imperial, e Nacional 
todos os móios meliitave», e civis. Som lmns, e outros todos os insti¬ 

tutos humanos ou ctoireui totuhnente, ou perdera sua dignidade, e vigor. 
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Quanto ganhará pois a Fazenda de V. .17. /. comprando por SO'.V;OG 
?* ****"". t m par« « queimar, segundo a d- 
l/i unte Lei de 6 rfe D»/«tVo </e 1835 Perde tudo. a principal 
finança, o., ,-*«,/« ,/,• /,,,, Estado be n gorcnuU, he o Ue‘dí 
Ui pez/ts enormes, c desnecessárias, o Direito dos Vieiros, « »*„</„ , " 
indues cunhados em moeda, e <n Direitos das Alfandegai na entraL 
e na sahida Abalhán a Assembka nacional, que he 'certame,de hum 
so,vedou,0 duqucU renda, regi,iludo o cunho por a forma, que tenho 
a honra indicar aqui a V. M. /., , aumentados, ou resusLJosZ i nedos das A/Jaudegas e vieiros pela suspensuo.do tratado da Abnllhi,. 

iUrlTT^ V7- l- * iackaurio* Sffij }.an /.tu o nitei css quits sinto corpo da Magistratura, pagar á hum 
grande Exercito reguLar disciplinado,, obediente, e.vicloriozo por const- 
Voriín?' p‘rln !ne*mr Dcce,niiu ,l° '^ono, aos Diplomáticos, Pa. 
totlios, 1 relludvs. Cabinas, c Professores de Iodas as Scienciut one 
podem ur ensinnllas dentro dos Mosteiros sen lançar fora os Mo,Zs 
que cubem la mudo bem com os estudantes, sem que seja nrccro rou 
vaLos, e aggredir a Carta. Romper canais, abrir eJud^conslZ' 
ou comprar Esquadras, e assoldadar tropos cxtnin%ciras sc for percho• 
pois que a mocidade do Império quando está á ponto de sor recrutada 
legalme/ite fingi-sc doente, c anda cm malletus diante dos Juizes de 

aparece hum rebelde: P into Madeira, Dum aceno, liens 
C/5fMalchcr, Eduardo Sfc. deixa as molletas logo dá 

Ã"e e Assassínio. Os Príncipes do Ganges Chá 
Gean, e. Aurcngzeb, cujas riquezas parecem fabulozas, por isso que erãt 
excessicas, nunca tenuo os rendimentos, que V. M. I. pode assim ter 

ZZZ7aZlmemttr”> ' ^ ^ 
Ultimamente, Imperial Senhor, a vida de um Império medesse por 

aquelhi dos bons Vmres. O mal, ou ferimento chegando no São 
e um < nferino, por mais leves, que eiles sejiío, morre logo, e toda a habili¬ 

dade do Med ico assistente está em não deixar lá chega!!,. Aque„a 
o bom, e pat notice Vizir nunca deixa entrar o mal no CoracSo 

<le hum Império inficionado, e quando ellc lá entra nor forca de mu 
simptoma urezistivel em poucas Imraa o destroc: Tern V. M. I. hum de 
doas Expedient* u seguir: Ou Vossa M. 1. ha-de logo dissever á As! 
semblea fazendo saber as Potências da Europa, que esta dissolução he 
o rezultado necessário, e consequente do estado em que está o ' Brasil 
ou hade federar-se corn a America do Sul, e Norte, entregar cada uini 
Província do Imperio a um Dictador trienal, e federal, sempre inn ! 
to e sempre revo tozo, ser infiel a Nação, hum traidor, e LarchLda 
eternamente No primeiro cazo deve ficar em cada huma uma Assemblé. 
de 11 Deputados somente (seja qual for a sua população, pois que os 
empregos nao forao criados para acomodar Homens/ mas somente pam 
Governalos) Indivíduos conspícuos, que se devem reunir nos dous mezés 
de Janeiro, e Fevereiro. Este prazo lie improrogavel. filies tratara5 nao 

o» interesses da Província, ruas tombem do Império. Suas Actas se- 
rao pu jlícadii3 pellas folhas publicas, e remetidas impressas ao Governo 
para as Sancionar, ou meditar, ou desprezar. Devem nas mesmas Ac¬ 
tas leaurar e advertir a este todos os seus erros, eosAbtuos, o crimes 
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(las Autoridades da Provinda em os devidos termos, e por uma phrazo- 

nn!l V,‘g0,r0,Z'U’ * -’°"cluden,P’izenta (ie 8tlullaÇÕes. Aquella Assemblóu 
podira trabulaur so com sete membros quando se não reunko mais. Cu- 
<14 Membro nao deve ter nao menos de 40 annos de sua idade De- 

in^mnÍ Om‘‘a ' * S‘lbCr’ e de Caractcr de firmeza. Ganhará cada dia 
v ; V ° ,nos dou® tnozes’ ('IU‘ sa° improrogaveis, que assistir as Sessões, 
lista* podem «t fazer particulares, e tora a porta fechada. lista As- 
semoJea de 11 ctdadaos conspícuos pode ser dissolvida por S. M. I. 
sem dar satisfações, e terá o tratamento de Junta Benemeriía da Pro¬ 
víncia do.. ..e do Império. ilaveri hum Porteiro para tratar da Ca- 
ZJ, o:ide se juntar, que servira de Continuo, e ganhará cada dia dos 
dous niezes, 3,j)200 reis.. A Junta deverá receber somente dentro da- 
quelles í- mezes e ter em contemplação todas as memórias impressas 
ou manuscrip.tas, que lhe inviar qualquer indivíduos da Provincia e tol 
das as partes, que der da prevaricação daquellas Autoridades, e seus ex¬ 
cessos para das- mesmas tirar o que for milhor, e inais acertado. A 
.lunta em fim lie obrigada nas suas publicações a fazer menção, sem 
talita alguma, expressa, e dlsti„cta das ditas Memórias, ou paites, e a-ra- 
deceilas. 8er« e leita de tree era tres annos por huma elleição directa- 
as uctas desta IJieição serio inviadas a Camara Municipal, que apurará 
os votos na primeira outava do Natal. O Presidente da Provincia u. 
deve convocar para aquelles dous Inezes nos ties annos, e destinar o 
lugar de sua reunião. A impressão de suas publicações lie acusta do The- 
zouro Publico. 

Esta Junta Benemerita da Provincia, e do Império todos conhe¬ 
cem que el a fica tendo, e desempenhando muita iniihor, com mais acerto 
mais actividade e proveito o lugar das duas moribundas, e oscitantes 
Camaras, era que senão vè senão aparatos, falias do Thono, altercações, 
adiamentos importunos, orgulho, Egoismo, e palíavriados &c. o que tudo 
custa muna de doze partes das rendas do Império sem se milhorarem 

interesses nacionaes, antes hindo cada vez a pior, e a Nacão a es¬ 
perar o millioramento ein cada prazo de quatro annos vivendo de espe¬ 
ranças enganadoras, Esfao os Chinas persuadidos: Que a decrua de hum 
terreno immense se faz com immensos braços, e o regimen de hum Im¬ 
pério Vastíssimo com huma só cabeça, e que os seos sábios Medicos 

. 1Nank,n crdenao remedios ao doente cm perigo de vida as vezes de 
minuts a minuto sem esperar o effeito dos primeiros. 

Beija As Bemfeítoras Mãos de V. M. I. 

O mais fiel, e o mais humilde Captjvcy 

attento, e acttvo Servidor. 
lmouanfou 1,® do 6.® 

mez de 1836. 
STE NKORA Z IN. 

Maranhão Typographic CONSTITUCIONAL. A,mo 1836, “ 
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